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1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos onze dias do mês de janeiro de 2022, às 20h30, 

em segunda chamada, realizada de forma exclusivamente digital, sem presença física, 

conforme Art. 1.080-A do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e na Lei 

Federal nº 14.030/2020. Foi realizada a gravação da presente Assembleia Geral Ordinária, 

cuja gravação integral permanecerá arquivada na sede da sociedade. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Convocação realizada através de publicação de Edital de 

Convocação publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 22/12/2021 (pág. 

32); 23/12/2021 (pág. 32) e 24/12/2021 (pág. 16), e no Jornal “O Dia SP”, nos dias 

22/12/2021 (pág. 5); 23/12/2021 (pág. 5) e 24/12/2021 (pág. 4), nos termos do Art. 1.152, 

§1º, do Código Civil, contendo a ordem do dia e procedimentos desta Assembleia Geral 

Ordinária em formato exclusivamente digital (Anexo I), tudo em conformidade com a 

Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e demais legislações aplicáveis. 

 

3. PRESENÇA: Comparecem na Assembleia os sócios quotistas listados na Lista de 

Presença e ratificados pelo Presidente e Secretário da mesa (Anexo II) que ora assinam 

presente Ata com certificado digital ICP Brasil nos termos da Medida Provisória 2 200 

2/2001, na Lei Federal nº 14.063/2020 e na Seção III do Anexo IV da Instrução Normativa 

DREI nº 81/2020, sendo que os sócios presentes representam 16.400 (dezesseis mil e 

quatrocentas) quotas do capital social votante da sociedade, ou seja, 16,4% (dezesseis 

vírgula quatro por cento) do capital social total da sociedade. O quórum total votante para 

esta assembleia, portanto, é de 16.400 (dezesseis mil e quatrocentas) quotas. 

 

4. MESA: A reunião foi presidida e secretariada pelo Sr. João Soares de Almeida Junior. 

 

5. ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

patrimonial e demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2020, sendo certo que referidos documentos foram 

devidamente disponibilizados aos sócios com a antecedência exigida pelo Art. 1.078, §1º, 

do Código Civil. 
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6. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, foi 

deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 

 

6.1. Lavrar a presente ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º 

da Lei das Sociedades por Ações. 

 

6.2. Aprovar, pela unanimidade dos sócios presentes, sem ressalvas, se abstendo de 

votar os legalmente impedidos, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da 

Sociedade referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

 

6.3. Nos termos do Art. 1.078, §3º, do Código Civil, a aprovação, sem ressalvas, do 

balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Sociedade, exonera de 

responsabilidade os membros da administração, salvo erro, dolo ou simulação. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 

encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 

assinada pelo Presidente e Secretário Sr. João Soares de Almeida Junior. A presente ata 

será arquivada no livro de Atas de Reunião de Sócios da Sociedade e levada a registro na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). Ato conjunto ao arquivamento da Ata 

na sede da Sociedade será arquivada a gravação integral da Assembleia digital realizada.  

 

São Paulo/SP, 11 de janeiro de 2022. 

 

MESA: 

 

_____________________________ 

JOÃO SOARES DE ALMEIDA JUNIOR 

Presidente e Secretário 

Assinada via Certificado Digital – ICP Brasil 
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AMD ANESTESIA E CONTROLE DA DOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.  

 

CNPJ/ME Nº 25.369.773/0001-70 

NIRE: 35230033198 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 

 

Ficam os Srs. sócios da AMD ANESTESIA E CONTROLE DA DOR 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. convocados para participarem da Assembleia 

Geral Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 às 

20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser 

realizada em formato exclusivamente digital via a plataforma eletrônica 

Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 1.080-A, 1.072 e 1.074 do 

Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários 

da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a seguinte: tomar as 

contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 

demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade disponibilizou a partir 

de 09 de dezembro de 2021, com mais de 30 dias de antecedência, as 

demonstrações financeiras da Sociedade por e-mail e na área restrita aos 

sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do artigo 1.065 e 1.078, 

§1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários 

da Sociedade. Para acesso e participação dos sócios na Assembleia os 

procedimentos completos desta em formato digital estarão dispostos na área 

restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br com 10 dias de 

antecedência à realização da Assembleia. Em resumo dos procedimentos: (i) 

a presença será aferida via ingresso do sócio na Plataforma com identificação 

visual e documental pela mesa, sendo a Assembleia gravada; (ii) a votação 

será realizada na Assembleia de forma individual e nominal, com identificação 

visual e documental e declaração de voto verbal do sócio na Assembleia para 

registro pela mesa, não sendo utilizado boletim de voto. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

______________________________ 

JOÃO SOARES DE ALMEIDA JUNIOR 

Diretor Presidente 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1114990-51.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROGERIO CARLOS DE SOUZA, RG 22.346.086-2, 
CPF 700.446.504-77, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de L.s.importadora e Exportadora Ltda, tendo como corréu 
Vitor Varela Ricioli, objetivando seja julgada procedente, para declarar nulas as alterações contratuais feitas na empresa requerente, sem autorização ou 
aceitação da requerente, condenando-se os réus ao pagamento de custas honorários e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi 

as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1026222-40.2014.8.26.0602 Classe: Assunto: Procedimento 
Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco do Brasil S/A Requerido: D D Sane Comércio 
de Equipamentos e Dedetizadora Sorocaba Ltda Me e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1026222-40.2014.8.26.0602 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE CARLOS METROVICHE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
REGIS DOMINGOS BASTIDA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 20332046, CPF 094.954.728-06, com 
endereço à Rua Maximo Baldo, 7, Vila Lucy, CEP 18043-010, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese ser seu credor. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 

resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta 

cidade de Sorocaba, aos 08 de junho de 2021.

AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/ME nº 25.369.773/0001-70 - NIRE: 35230033198

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Srs. sócios da AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços Médicos Ltda. convocados para 

participarem da Assembleia Geral Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 

às 20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser realizada em formato 

exclusivamente digital via a plataforma eletrônica Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 

1.080-A, 1.072 e 1.074 do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários 

da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a seguinte: tomar as contas dos administradores e 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade disponibilizou a partir de 09 de 

por e-mail e na área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do artigo 1.065 

e 1.078, §1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários da Sociedade. 

digital estarão dispostos na área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br com 10 dias de 

mesa, não sendo utilizado boletim de voto. São Paulo, 22 de dezembro de 2021. João  Soares de 

Almeida Junior - Diretor Presidente.

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A.
CNPJ/MF 10.960.725/0001-85 - NIRE 35300370066

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 19:45h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica Serra do Japi S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre 
C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (3) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021;  
(4) Escolha dos auditores externos; e (5) Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Deliberações: 
Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes. Foram aprovadas, por unanimidade dos 
acionistas, sem reserva, depois de examinados e discutidos, as contas dos Administradores, o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, instruídos pelo parecer dos Auditores 
Independentes. As Demonstrações Financeiras foram publicadas na página 90 do "Diário Oficial 
Empresarial do Estado de São Paulo", edição de 19 de março de 2021 e na página 14 do Jornal “O Dia”, 
edição de 19 de março de 2021, dispensada a leitura de ditos documentos, considerando que são de 
pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos. Foi aprovado, por unanimidade, a seguinte destinação do lucro líquido 
do exercício de 2020, no montante de R$ 75.448.731,43: (i) R$ 3.772.436,57 à constituição da Reserva 
Legal; (ii) R$ 39.700.000,00 à título de distribuição de dividendos aos acionistas, abrangendo o 
dividendo mínimo obrigatório, já distribuído durante o exercício de 2020; (iii) 9.243.663,07 à título de 
realização da Reserva Especial de Lucros a Realizar; e (iv) R$ 41.219.957,93 para a Reserva de 
Retenção de Lucros. (3) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021. Foi aprovado, por unanimidade, o 
orçamento da Companhia para o ano de 2021, que será mantido na sede social da Companhia.  
(4) Escolha dos auditores externos. Foi aprovado, por unanimidade, a escolha da Deloitte Touche 
Tohmatsu Limited como auditores independentes da Companhia para o ano de 2021, conforme 
proposta comercial mantida na sede social da Companhia. (5) Alteração na Diretoria Executiva de 
Finanças. Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de Finanças da 
Companhia, Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.054.178-03, por motivos 
pessoais e com efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por unanimidade, 
para preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 2021, a eleição da Sra. Carisa Santos 
Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221, 
expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98, residente e domiciliada em São 
Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 7º andar, 
Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora Executiva de Finanças da 
Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023. A nova Diretora tomará posse 
oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade  
RG nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o  
nº 251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz 
Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP 
e inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban 
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional 
migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e 
domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas 
presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui 
Chammas e Silvia Diniz Wada) e Rui Chammas. São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a 
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 264.960/21-0 em 03/06/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Piratininga-Bandeirantes Transmissora de Energia S.A.
CNPJ/ME 25.298.138/0001-40 - NIRE 35.300.533.852

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 20:30h, na Sede Social da Piratininga-
Bandeirantes Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.171, Torre Crystal, 6º andar, conjunto 602, sala 2, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04.794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos 
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Alteração na Diretoria Executiva de Finanças.  
Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de Finanças da Companhia, 
Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 
29.633.305-0- SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.054.178-03, por motivos pessoais e com 
efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por unanimidade, para 
preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 2021, a eleição da Sra. Carisa Santos Portela 
Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221, expedida 
pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98, residente e domiciliada em São Paulo/SP, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 7º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora Executiva de Finanças da 
Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023. A nova Diretora tomará posse 
oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
16.153,495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 
251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz 
Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP 
e inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban 
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional 
migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e 
domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e pela acionista presente na 
reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (por Rui Chammas e Silvia 
Diniz Wada). São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada 
no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. 
JUCESP nº 299.148/21-0 em 24/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itaquerê S.A.
CNPJ/MF 27.986.089/0001-00 - NIRE 35300504780

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 17:30h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica Itaquerê S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre 
Crystal, 5º andar, conjunto 504, sala 1, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: Dispensadas as 
formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem 
do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; (3) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021; (4) Escolha dos auditores externos; e (5) 
Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações: (1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras, referentes ao exercício social de 2020, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes. Foram aprovadas, por unanimidade dos acionistas, sem reserva, depois de 
examinados e discutidos, as contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, instruídos pelo parecer dos Auditores Independentes. As Demonstrações 
Financeiras foram publicadas na página 176 do “Diário Oficial Empresarial do Estado de São Paulo”, 
edição de 19 de março de 2021 e na página 16 do Jornal “O Dia”, edição de 19 de março de 2021, 
dispensada a leitura de ditos documentos, considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. 
(2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. Foi 
aprovado, por unanimidade, a seguinte destinação do lucro líquido do exercício de 2020, no montante 
de R$ 269.202.623,79: (i) R$ 13.460.131,19 à constituição da Reserva Legal; (ii) R$ 63.935.623,15, 
correspondente aos dividendos mínimos obrigatórios, para a conta de Reserva de Lucros a Realizar, 
tendo em vista que a Companhia não realizou financeiramente o lucro do exercício; e 
(iii) R$ 191.806.869,45, para a conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) Aprovar o orçamento 
para o ano de 2021. Foi aprovado, por unanimidade, o orçamento da Companhia para o ano de 2021, 
que será mantido na sede social da Companhia. (4) Escolha dos auditores externos. Foi aprovado, 
por unanimidade, a escolha da Deloitte Touche Tohmatsu Limited como auditores independentes da 
Companhia para o ano de 2021, conforme proposta comercial mantida na sede social da Companhia. 
(5) Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do 
atual Diretor Executivo de Finanças da Companhia, Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG n° 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 
o n° 286.054.178-03, por motivos pessoais e com efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato 
contínuo, foi aprovado por unanimidade, para preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 
2021, a eleição da Sra. Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da 
cédula de identidade RG n° 26.524.221, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 
251.266.718-98, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com endereço comerciai na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para 
o cargo de Diretora Executiva de Finanças da Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de 
abril de 2023. A nova Diretora tomará posse oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, 
inclusive, mediante assinatura de termo específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões 
da Diretoria, que, juntamente com a declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede 
da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com 
mandato até 30 de abril de 2023; Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 073.912,968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, 
divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG n° 126788702-DICRJ e 
inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos 
Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-
SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e 
Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 294.546.498-50, e 
Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela 
Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP Companhia de Transmissão de 
Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Silvia Diniz Wada) e Rui Chammas. São Paulo, 30 de abril 
de 2021. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias 
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretaria. JUCESP nº 264.109/21-1 em 
03/06/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A.
CNPJ/MF 08.580 534/0001-46 - NIRE 35300338308

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 18:45h, na Sede Social da Interligação 
de Minas Gerais S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre 
Crystal, 6º andar, conjunto 602, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04.794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; (2) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021; 
(3) Escolha dos auditores externos; e (4) Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Deliberações: 
Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes. Foram aprovadas, por unanimidade dos 
acionistas, sem reserva, depois de examinados e discutidos, as contas dos Administradores, o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, instruídos pelo parecer dos Auditores 
Independentes. As Demonstrações Financeiras foram publicadas na página 167 do “Diário Oficial 
Empresarial do Estado de São Paulo”, edição de 19 de março de 2021 e na página 06 do Jornal “O Dia”, 
edição de 19 de março de 2021, dispensada a leitura de ditos documentos, considerando que são de 
pleno conhecimento dos acionistas. (2) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021. Foi aprovado, por 
unanimidade, o orçamento da Companhia para o ano de 2021, que será mantido na sede social da 
Companhia. (3) Escolha dos auditores externos. Foi aprovado, por unanimidade, a escolha da 
Deloitte Touche Tohmatsu Limited como auditores independentes da Companhia para o ano de 2021, 
conforme proposta comercial mantida na sede social da Companhia. (4) Alteração na Diretoria 
Executiva de Finanças. Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de 
Finanças da Companhia, Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.054.178-03, por 
motivos pessoais e com efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por 
unanimidade, para preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 2021, a eleição da Sra. 
Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 
26.524.221, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98, residente e 
domiciliada em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora 
Executiva de Finanças da Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023. A 
nova Diretora tomará posse oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante 
assinatura de termo específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, 
juntamente com a declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. 
Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de 
abril de 2023: Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora 
Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, 
portadora da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-
68; Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 
251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, 
brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP e 
inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (por Rui Chammas e Silvia Diniz Wada) e Rui 
Chammas. São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada 
no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. 
JUCESP nº 276.213/21-0 em 10/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Sul S.A.
CNPJ/MF 10.261.111/0001-05 - NIRE 35300360036

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 20h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica Sul S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal,  
7º andar, conjunto 704, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: Dispensadas as 
formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem 
do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes; (2) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021; (3) Escolha dos auditores 
externos; e (4) Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Deliberações: Por acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações: 
(1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, acompanhadas do 
parecer dos auditores independentes. Foram aprovadas, por unanimidade dos acionistas, sem 
reserva, depois de examinados e discutidos, as contas dos Administradores, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, instruídos pelo parecer dos Auditores 
Independentes. As Demonstrações Financeiras foram publicadas na página 160 do “Diário Oficial 
Empresarial do Estado de São Paulo”, edição de 19 de março de 2021 e na página 08 do Jornal “O Dia”, 
edição de 19 de março de 2021, dispensada a leitura de ditos documentos, considerando que são de 
pleno conhecimento dos acionistas. (2) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021. Foi aprovado, por 
unanimidade, o orçamento da Companhia para o ano de 2021, que será mantido na sede social da 
Companhia. (3) Escolha dos auditores externos. Foi aprovado, por unanimidade, a escolha da 
Deloitte Touche Tohmatsu Limited como auditores independentes da Companhia para o ano de 2021, 
conforme proposta comerciai mantida na sede social da Companhia. (4) Alteração na Diretoria 
Executiva de Finanças. Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de 
Finanças da Companhia, Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.054.178-03, por 
motivos pessoais e com efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por 
unanimidade, para preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 2021, a eleição da Sra. 
Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 
26.524.221, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98, residente e 
domiciliada em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora 
Executiva de Finanças da Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023.  
A nova Diretora tomará posse oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante 
assinatura de termo específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, 
juntamente com a declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. 
Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de 
abril de 2023: Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portadora cédula de 
identidade RG nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora 
Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira 
eletricista, portadora da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 
422.501.023-68; Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, 
contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o 
nº 251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz 
Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP 
e inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban 
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional 
migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e 
domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas 
presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui 
Chammas e Silvia Diniz Wada) e Rui Chammas. São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a 
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 265.154/21-2 em 03/06/2021.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SF Energia Participações S.A.
CNPJ/ME 31.862.288/0001-37 - NIRE 35.300.527.186

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 20:45h, na Sede Social da SF Energia Participações S.A. 
(“Companhia”)/localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 6º andar, conjunto 603, sala 2, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04.794-000. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andréa Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: 
Alteração na Diretoria Executiva de Finanças: Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de 
Finanças da Companhia, Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
n° 29.633.305-0- SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 286.054.178-03, por motivos pessoais e com efeitos a partir de 15 
de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por unanimidade, para preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio 
de 2021, a eleição da Sra. Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade 
RG n° 26.524.221, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 251.266.718-98, residente e domiciliada em São 
Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre Crystal, 7o andar, Vila Gertrudes, São 
Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora Executiva de Finanças da Companhia, para o mandato em curso, ou seja, 
até 30 de abril de 2023. A nova Diretora tomará posse oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante 
assinatura de termo específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a 
declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia 
passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 
073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira 
eletricista, portadora da cédula de identidade RG n° 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; 
Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de 
identidade RG n° 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e 
Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban 
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM 
F299220C, inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, 
CEP 04794-000. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário 
que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária pela acionista presente na reunião: CTEEP - Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Silvia Diniz Wada). São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a 
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos 
de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 280.308/21-8 em 17/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Jaguar 9 S.A.
CNPJ/MF 32.318.903/0001-01 - NIRE 35300529898

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 18:30h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica Jaguar 9 S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - 
Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 2, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Os acionistas 
presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de Finanças da Companhia, Sr. Alessandro 
Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.054.178-03, por motivos pessoais e com 
efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por unanimidade, para 
preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 2021, a eleição da Sra. Carisa Santos Portela 
Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221, expedida 
pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98, residente e domiciliada em São Paulo/SP, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 7º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora Executiva de Finanças da 
Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023. A nova Diretora tomará posse 
oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o 
nº 251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz 
Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP 
e inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban 
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional 
migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e 
domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas 
presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui 
Chammas e Silvia Diniz Wada) e Rui Chammas. São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a 
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 264.894/21-2 em 03/06/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Aguapeí S.A.
CNPJ/MF 27.828.394/0001-27 - NIRE 35300504488

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2021, às 16:30h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica Aguapeí S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - 
Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (3) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021;  
(4) Escolha dos auditores externos; e (5) Alteração na Diretoria Executiva de Finanças. Deliberações: 
Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social de 2020, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes. Foram aprovadas, por unanimidade dos 
acionistas, sem reserva, depois de examinados e discutidos, as contas dos Administradores, o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, instruídos pelo parecer dos Auditores 
Independentes. As Demonstrações Financeiras foram publicadas na página 110 do “Diário Oficial 
Empresarial do Estado de São Paulo”, edição de 19 de março de 2021 e na página 06 do Jornal “O Dia”, 
edição de 19 de março de 2021, dispensada a leitura de ditos documentos, considerando que são de 
pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos. Foi aprovado, por unanimidade, a seguinte destinação do lucro líquido 
do exercício de 2020, no montante de R$ 165.754.255,52: (i) R$ 8.287.712,78 à constituição da 
Reserva Legal; (ii) R$ 39.366.635,69, correspondente aos dividendos mínimos obrigatórios, para a 
conta de Reserva Especial de Lucros a Realizar, tendo em vista que a Companhia não realizou 
financeiramente o lucro do exercício; e (iii) R$ 118.099.907,05, para a conta de Reserva de Retenção 
de Lucros. (3) Aprovar o Orçamento para o ano de 2021. Foi aprovado, por unanimidade, o orçamento 
da Companhia para o ano de 2021, que será mantido na sede social da Companhia. (4) Escolha dos 
auditores externos. Foi aprovado, por unanimidade, a escolha da Deloitte Touche Tohmatsu Limited 
como auditores independentes da Companhia para o ano de 2021, conforme proposta comercial 
mantida na sede social da Companhia. (5) Alteração na Diretoria Executiva de Finanças.  
Os acionistas presentes apreciaram a renúncia do atual Diretor Executivo de Finanças da Companhia, 
Sr. Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade  
RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.054.178-03, por motivos pessoais e 
com efeitos a partir de 15 de maio de 2021. Em ato contínuo, foi aprovado por unanimidade, para 
preenchimento do cargo vago, a partir de 15 de maio de 2021, a eleição da Sra. Carisa Santos Portela 
Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221, expedida 
pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 251.266.718-98, residente e domiciliada em São Paulo/SP, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 7º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para o cargo de Diretora Executiva de Finanças da 
Companhia, para o mandato em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023. A nova Diretora tomará posse 
oportunamente, a partir do dia 15 de maio de 2021, inclusive, mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 
251.266.718-98; Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz 
Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP 
e inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban 
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional 
migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e 
domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas 
presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui 
Chammas e Silvia Diniz Wada) e Rui Chammas. São Paulo, 30 de abril de 2021. Atesto que a 
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 269.086/21-3 em 10/06/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SF Energia Participações S.A.
CNPJ nº 31.862.288/0001-37 - NIRE nº 35.3.0052718-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Agosto de 2021
1) Hora, Data e Local: Realizada às 8 horas e 50 minutos do dia 27 do mês de agosto de 2021, na sede social da SF Energia Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre Crystal, 6º andar, conjunto 603, sala 2, Vila Gertrudes, Cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04794-000. 2) Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 
124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3) Mesa: 
Presidente: Carisa Santos Portela Cristal; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. 4) Ordem do Dia: O aumento do capital social da 
Companhia. 5) Deliberações: Tendo em vista o tema descrito na Ordem do Dia, a Acionista presente, após análise dos documentos 
apresentados pela administração da Companhia, resolve aprovar, sem ressalvas e por unanimidade: (i) o aumento do capital social da 
Companhia em R$ 248.864.000,00 (duzentos e quarenta e oito milhões e oitocentos e sessenta e quatro mil reais), passando de R$ 348.993,65 
(trezentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos), para RS 249.212.993,65 (duzentos e quarenta 
e nove milhões, duzentos e doze mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos), (ii) A Acionista CTEEP - Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (“CTEEP”), subscreve e integraliza, neste ato, em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 
248.864.000,00 (duzentos e quarenta e oito milhões e oitocentos e sessenta e quatro mil reais), correspondente a 248.864.000 (duzentas e 
quarenta e oito milhões e oitocentas e sessenta e quatro mil) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, mediante conversão do 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital realizado em 01 de julho de 2021; (iii) Em face desta deliberação, a alteração do caput do Artigo 
5 do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 249.212.993,65 (duzentos e quarenta e nove milhões, duzentos e doze mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e cinco 
centavos), dividido em (i) 255.037.333 (duzentas e cinquenta e cinco milhões, trinta e sete mil e trezentas e trinta e três) Ações Ordinárias e (ii) 
3.099.111 (três milhões, noventa e nove mil e cento e onze) Ações Preferenciais Classe C; conforme tais termos são abaixo definidos”. Ratificar 
os demais artigos do Estatuto Social incorporando esta alteração. 6) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelo acionista presente. 7) Assinaturas: Mesa: Carisa Santos Portela 
Cristal (Presidente) e Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti (Secretária). Acionista: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista. Carisa Santos Portela Cristal - Presidente; Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. Acionista Presente: CTEEP - Companhia 
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. JUCESP nº 441.544/21-6 em 13/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária da Aguassanta Participações S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 30 de dezembro 
de 2021, às 09:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, Bairro Itaim Bibi, na 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, para deliberarem sobre o aumento do capital social da 
Companhia, no valor de R$ 1.565.379.458,65 (um bilhão, quinhentos e sessenta e cinco milhões, 
trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) sem 
a emissão de novas ações, mediante a conversão de parte do saldo existente na conta de Reserva de 
Lucros, alterando consequentemente o caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia. A 
Companhia realizará a assembleia geral de forma presencial, para os acionistas que comparecerem 
será obrigatório o uso de máscara durante a reunião e nas dependências da Companhia.

São Paulo (SP), 21 de dezembro de 2021
Rubens Ometto Silveira Mello

Presidente do Conselho de Administração

Solví Essencis Ambiental S.A. - CNPJ/ME nº 40.263.170/0001-83 - NIRE 35.300.371.780
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 26.10.2021

1. Data, Hora e Local: Realizada em 26.10.2021, às 12:00, na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na 
Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, Jaguaré, CEP: 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, em razão da qual fi cam dispensadas 
as formalidades de convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidiu a reunião a Carlos Leal 
Villa, que convidou para secretariar os trabalhos o Sr. Fernando Lima Rocha Lohmann. 4. Deliberações: os membros do 
Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, após deliberação, autorizam a contratação de fi ança bancária 
pela Companhia, no valor total de R$800.880.000,00, para apresentação em certame judicial de Recuperação Judicial, no 
contexto de Propostas Fechadas, para alienação de Unidade Produtiva Isolada das Sociedades do Grupo Estre, indicados 
pelos autos do processo nº 1078438-82.2021.8.26.0100 (incidente apenso ao processo nº 1066730-69.2020.8.26.0100), 
ora em trâmite perante a 1ª Vara das Falências e Recuperações Judiciais do Fórum João Mendes, Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo. Fica a diretoria autorizada a praticar os atos necessários nos termos da presente deliberação. 5. 
Encerramento: Nada mais a tratar foi encerrada a presente reunião do Conselho de Administração, cuja ata após lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes e lavrada sob a forma de sumário. Assinaturas: Sr. Carlos Leal 
Villa, presidente da mesa e o Sr. Fernando Lima Rocha Lohmann, secretário. Certifi co que esta ata é cópia fi el da lavrada no 
livro próprio arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 26.10.2021. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente, Fernando 
Lima Rocha Lohmann - Secretário. JUCESP nº 527.727/21-0 em 08.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HD TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA | CNPJ/MF 12.998.627/0001-62 | NIRE 35.232.918.707 | ATO Nº 01 DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2021: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o Memorial Descritivo de Armazém Geral, Regula-
mento Interno, Tarifa Remuneratória em ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM 
GERAL: Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: Rua Agrestina, n° 68, Vila Jaguara, São Paulo - SP, CEP 05117-100. 
CAPITAL SOCIAL: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de 
produtos acabados é de 350,00 m², em galpão coberto, a área de escritórios é de 80,00 m², a capacidade de armazenagem 
é de 1.050,00 toneladas. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabi-

SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem 
NATUREZA E 

DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e ou na-

a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. EQUI-
PAMENTOS: Os equipamentos do armazém são 02 paleteiras manuais, 01 empilhadeira hidráulica paletrans com capacidade 
para 1000 KG, 02 armários de aço, 03 freezers Metafrio, 01 geladeira Samsung. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de 
entrada e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslo-
namento de veículos, conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 
1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalizadas, 

responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos 
poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação 

2. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. 
Procedimento: 2.1.1. 
sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá 

2.1.3. 
As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 
2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos 

podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da 
data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o 
prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 
8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este 
prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor 
ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 
28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias 
depositadas, e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme 
preço de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os de-
positantes a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer 
negociação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias 
úteis no horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1.  O Armazém é responsável pela mercadoria 
depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e 
sinistro ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, 
contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção 
para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços 

mercadorias lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços 
acarretará o vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos 
omissos neste regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA

Serviço Descrição Base de cálculo Tarifa R$

Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias ou fração. 
Tonelada 54,60

M² 49,14

Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad valorem” 0,20%

Movimentação 

Mercadoria paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não paletizada
M³ 75,92

Tonelada 70,13

Paletização Paletização de mercadorias
M³ 13,50

Tonelada 30,00

Outros serviços 
Embalagem ou reebalagem Por milheiro 780,00

Lonamento e deslonamento de veículos Por milheiro 115,00

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do 
expediente de funcionamento (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira)

Conferência Conferência de mercadorias Hora 23,20

Movimentação Operação de empilhadeira Hora 25,40

JUCESP: 656.718/21-3 - Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin em 17/12/2021.

DocuSign Envelope ID: 2A65B80D-502B-4FE1-BA5F-C87854A7C7D3
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Brazilian Securities
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/ME nº 03.767.538/0001-14
Sociedade por Ações (“Securitizadora”)

Edital de Convocação  - Da Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários das 361ª e 362ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 361ª e 362ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), para a 
Terceira Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Terceira Assembleia”), nos termos da Cláusula 15 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, de 
forma exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, a se realizar no dia 12 de Janeiro de 2022, às 15:30 
horas, para deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de créditos inadimplentes prevista 
no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será admitido o uso da instrução 
de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Segunda Assembleia, através 
do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso à terceira Assembleia, disponibilizado pela 
Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e deverá, necessariamente, ser acessada 
com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, 
preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da Terceira Assembleia tanto para a Securitizadora, quanto 
para a Oliveira Trust DTVM S.A. (“Agente Fiduciário”), nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, 
ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

22 e 23/12

Brazilian Securities
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/ME nº 03.767.538/0001-14
Sociedade por Ações (“Securitizadora”)

Edital de Convocação  - Da Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários das 235ª e 236ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 235ª e 236ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), para a 
Segunda Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Segunda Assembleia”), nos termos da Cláusula 12 do Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, 
de forma exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, a se realizar no dia 12 de Janeiro de 2022, às 
10:00 horas, para deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de créditos inadimplentes 
prevista no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será admitido o uso da 
instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Segunda Assembleia, 
através do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso à Segunda Assembleia, disponibilizado 
pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e deverá, necessariamente, ser acessada 
com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, 
preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da Segunda Assembleia tanto para a Securitizadora, quanto 
para a Oliveira Trust DTVM S.A. (“Agente Fiduciário”), nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, 
ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

22 e 23/12

Brazilian Securities
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/ME nº 03.767.538/0001-14
Sociedade por Ações (“Securitizadora”)

Edital de Convocação - Da Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários das 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 353ª e 354ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), para a 
Segunda Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Segunda Assembleia”), nos termos da Cláusula 12 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, de 
forma exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, a se realizar no dia 12 de janeiro de 2022, às 16:30 
horas, para deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de créditos inadimplentes prevista 
no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será admitido o uso da instrução de 
voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Segunda Assembleia, através do acesso 
à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso à Segunda Assembleia, disponibilizado pela Securitizadora, 
que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e deverá, necessariamente, ser acessada com câmera, os 
Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, 
em até 2 (dois) dias úteis antes da Segunda Assembleia tanto para a Securitizadora, quanto para a Oliveira Trust 
DTVM S.A. (“Agente Fiduciário”), nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e ger1.agente@oliveiratrust.
com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do 
titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma 
reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos 
de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica 
são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento 
de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

22 e 23/12

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/ME nº 03.767.538/0001-14
Sociedade por Ações (“Securitizadora”)

Retifi cação ao Edital de Convocação 
Da Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

das 371ª e 372ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 371ª e 372ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), para a 
Terceira Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Terceira Assembleia”), nos termos da Cláusula 12 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, de 
forma exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, a se realizar no dia 13 de janeiro de 2022, às 14:30 
horas, para deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de créditos inadimplentes prevista 
no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será admitido o uso da instrução de voto 
à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Terceira Assembleia, através do acesso à 
plataforma digital. Para que recebam o link de acesso à Terceira Assembleia, disponibilizado pela Securitizadora, que 
será realizada pela plataforma Microsoft Teams e deverá, necessariamente, ser acessada com câmera, os Titulares 
dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da Terceira Assembleia tanto para a Securitizadora, quanto para a Oliveira Trust DTVM S.A. 
(“Agente Fiduciário”), nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e ger1.agente@oliveiratrust.com.br. Os 
documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI; 
ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade 
do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia 
autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 21 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/ME nº 03.767.538/0001-14
Sociedade por Ações (“Securitizadora”)

Retifi cação ao Edital de Convocação
Da Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

das 369ª e 370ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 369ª e 370ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), para a 
Terceira Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Terceira Assembleia”), nos termos da Cláusula 12 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, de 
forma exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, a se realizar no dia 13 de janeiro de 2022, às 10:30 
horas, para deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de créditos inadimplentes prevista 
no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será admitido o uso da instrução de voto 
à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Terceira Assembleia, através do acesso à 
plataforma digital. Para que recebam o link de acesso à Terceira Assembleia, disponibilizado pela Securitizadora, que 
será realizada pela plataforma Microsoft Teams e deverá, necessariamente, ser acessada com câmera, os Titulares 
dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da Terceira Assembleia tanto para a Securitizadora, quanto para a Oliveira Trust DTVM S.A. 
(“Agente Fiduciário”), nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e ger1.agente@oliveiratrust.com.br. Os 
documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI; 
ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade 
do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia 
autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 21 de dezembro 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/ME nº 03.767.538/0001-14
Sociedade por Ações (“Securitizadora”)

Retifi cação ao Edital de Convocação 
Da Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

das 297ª e 298ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 297ª e 298ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), para a 
Terceira Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Terceira Assembleia”), nos termos da Cláusula 12 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, de 
forma exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, a se realizar no dia 12 de janeiro de 2022, às 14:30 
horas, para deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de créditos inadimplentes prevista 
no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será admitido o uso da instrução de voto 
à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Terceira Assembleia, através do acesso à 
plataforma digital. Para que recebam o link de acesso à Terceira Assembleia, disponibilizado pela Securitizadora, que 
será realizada pela plataforma Microsoft Teams e deverá, necessariamente, ser acessada com câmera, os Titulares 
dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da Terceira Assembleia tanto para a Securitizadora, quanto para a Oliveira Trust DTVM S.A. 
(“Agente Fiduciário”), nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e ger1.agente@oliveiratrust.com.br. Os 
documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI; ou, 
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono 
bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do 
titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia 
autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com 
fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos 
documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 21 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Segunda Retifi cação ao Edital de Convocação 

Primeira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
das 300ª e 301ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 

Fica retifi cado o horário para às 17:30h. Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários das 300ª e 301ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e 
“Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Imobiliário dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário – CRI – da 300ª e 301ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Primeira 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a se realizar no dia 12 de janeiro de 2022, às 17:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Deliberar sobre a substituição da política de cobrança e recuperação de 
créditos inadimplentes prevista no Termo de Securitização, pela política praticada pelo Banco PAN S.A. Não será 
admitido o uso da instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Primeira 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, através do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso, 
disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, 
os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, 
em até 2 (dois) dias úteis antes da Primeira Assembleia de Titulares dos CRI, tanto para a Securitizadora, quanto para 
o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e ger1.agente@oliveiratrust.com.br. Os 
documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI; ou, 
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono 
bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do 
titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia 
autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com 
fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos 
documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 22 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

24 e 28/12

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0087230-13.2019.8.26.0100) - Processo principal: 1057616- 43.2019.8.26.0100. A Dra. 
Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Paulo Victor de Abreu Oliveira, CPF 146.493.327-88, 
que nos autos da Ação de Despejo Por Falta de Pagamento c.c. Pedido de Liminar, requerida por Aurora Yamasaki Kubota, foi efetuado acordo 

supra, pague o débito de R$ 7.439,02 (junho/2020) ou apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual 
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo 
de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 16 de novembro de 2021                                                        B - 22 e 23

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119893-32.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) NABIH HELOU, Brasileiro, Casado, Advogado, RG 1.340.675, CPF 023.799.108-04, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Manuel da Silva Barreiro e outro, objetivando a concessão da 
Tutela Antecipada, expedindo-se o ofício ao 1º CRI/SP, para que o mesmo proceda com a baixa e o cancelamento da 
hipoteca levada a registro sobre o a matricula 72794 ? R.04, em virtude dos compradores terem cumprido integralmente 

dos Requerentes. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 

cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2021.                                                                                            B - 22 e 23
AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços Médicos Ltda.

CNPJ/ME nº 25.369.773/0001-70 - NIRE: 35230033198

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Srs. sócios da AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços Médicos Ltda. convocados para 

participarem da Assembleia Geral Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 

às 20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser realizada em formato 

exclusivamente digital via a plataforma eletrônica Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 

1.080-A, 1.072 e 1.074 do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários 

da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a seguinte: tomar as contas dos administradores e 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade disponibilizou a partir de 09 de 

por e-mail e na área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do artigo 1.065 

e 1.078, §1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários da Sociedade. 

digital estarão dispostos na área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br com 10 dias de 

mesa, não sendo utilizado boletim de voto. São Paulo, 22 de dezembro de 2021. João  Soares de 

Almeida Junior - Diretor Presidente.

MULTIPLICAR BAAS S.A. - (em constituição)
Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 26 de Outubro de 2021

Data, Hora, Local: 26.10.2021, às 9hs, na Rua Funchal, nº 411, conjunto 51, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP. Mesa: Presidente: Daniel Correa, Secretário: Pedro Américo Sant’Ana 
Fonseca. Presença: Totalidade do capital social: (i) Power Holding Eireli, CNPJ/ME nº 
26.614.072/0001-12 e JUCEG NIRE 52600332058, pelo seu sócio Daniel Correa, RG 
2006002146061 SSPSD/CE e CPF/MF 625.455.663-49; (ii) Velut Arbor Aevo Holding Ltda, 
CNPJ/MF 40.244.986/0001-60 e JUCEMG NIRE 31212019401 pelo seu sócio Pedro 
Américo Sant’ Ana Fonseca, RG nº 14.411.638 SSP/MG e do CPF/MF 092.424.956-03. 
Deliberações: I. Constituição de uma S/A fechada, regida pela Lei nº 6.404/76, sob 
denominação de Multiplicar BAAS S.A.; II. aprovar o Estatuto Social da Companhia; III. 
aprovar a subscrição e integralização de 10% do capital e, a integralização futura de 90% do 
capital, o valor de R$ 100.000, dividido em 100 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, conforme os Boletins de Subscrição: Power Holding Eireli subscreve 90 ações - R$ 
90.000,00, sendo R$ 1.000,00 - 10% das Ações são integralizadas - R$ 9.000,00 em moeda 
corrente nacional, o saldo de R$ 81.000,00 deverá ser integralizado até 31/12/2021. Velut 
Arbor Aevo Holding Ltda, subscreve 10 ações - R$10.000,00, sendo R$ 1.000,00 em 
moeda corrente nacional, e o saldo de R$ 9.000,00 até 31/12/2021. IV. Eleição da Diretoria, com 
mandato de 03  anos contados desta data: a. Daniel Correa, brasileiro, viúvo, empresário, RG 
2006002146061 SSPSD/CE e CPF/MF 625.455.663-49 com endereço comercial em Jardim 
Goiás/GO, para Diretor Presidente; b. Pedro Américo Sant’Ana Fonseca, brasileiro, 
solteiro, empresário, RG nº 14.411.638 SSP/MG e do CPF/MF 092.424.956-03, com endereço 
comercial em Belo Horizonte/MG, para Diretor. V. Os Diretores declaram que não estão 
impedidos de exercer atividades mercantis; Aprovar a remuneração global anual da 
administração, sendo certo que os Diretores receberão, a título de remuneração global anual, o 
valor total de R$ 360.000,00 em vista do exercício de seus cargos. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 26.10.2021. Mesa: Daniel Correa - Presidente; Pedro Américo Sant’ Ana 
Fonseca - Secretário. Acionistas presentes: Power Holding Eireli - Daniel Correa; Velut 
Arbor Aevo Holding Ltda - Pedro Américo Sant’ Ana Fonseca. Advogado: Nome: 
Janaína Cardia Teixeira - OAB/SP: 287.863. JUCESP NIRE nº 3530058109-1 em 
26.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º. A 
Multiplicar BAAS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, regida por este 
Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Rua 
Funchal, nº 411, conjunto 51, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-060, podendo, mediante 
deliberação da Diretoria, abrir, transferir e fechar fi liais, escritórios, sucursais, representações e 
qualquer outro tipo de dependência de instituições de pagamento em qualquer localidade do 
território nacional ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia terá prazo de duração 
indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social: 
i) Holding de instituições fi nanceiras (CNAE 6461-11/00); ii) Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74901-04); e iii) 
Outras sociedades de participação, exceto Holdings. (CNAE 64638-00); Capítulo III - Capital 
Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 100.000,00, dividido em 
100 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional. §1º. Cada ação ordinária confere a seu titular 1 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. §2º. Os acionistas têm preferência para a 
subscrição de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Caso algum 
acionista renuncie, por escrito, ao seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifeste 
dentro de 30 dias contados da data da consulta, caberá aos demais acionistas, na proporção 
das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações dentro do prazo de 30 dias a partir da 
data do término do prazo para exercício do direito de preferência. Artigo 6º. As ações serão 
registradas no Livro de Registro de Ações da Companhia, que não emitirá certifi cados de ações. 
Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 7º. Os acionistas com direito de voto, reunir-se-
ão em Assembleia Geral, ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 04 primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem, nos termos da legislação aplicável, deste Estatuto Social. § 
1º. Os acionistas com direito a voto, exercerão seu direito de voto nas Assembleias Gerais da 
Companhia em conformidade com as disposições deste Estatuto Social arquivado na sede da 
Companhia. O presidente da Assembleia Geral não computará qualquer voto proferido em 
violação ao presente Estatuto, sob pena de responsabilidade pessoal. § 2º. As deliberações 
serão tomadas pela maioria absoluta dos acionistas detentores de ações votantes 
representativas do capital social, salvo quando exigido quórum mais elevado em lei, neste 
Estatuto Social. § 3º. É vedado a qualquer acionista obrigar a Companhia em negócios 
estranhos ao seu objeto social como fi anças, avais ou garantias não relacionadas com seus 
negócios, bem como receber de terceiros qualquer vantagem pessoal, direta ou indireta, em 
relação à Companhia. Capítulo V - Administração da Companhia: Artigo 8º. A 
administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, eleita na forma da lei e deste 
Estatuto Social. § 1º. A Assembleia Geral fi xará o montante global da remuneração dos 
administradores e seus benefícios. Artigo 9º. A Diretoria será composta de, no mínimo 2 e, no 
máximo, 4 Diretores, acionistas ou não, todos residentes e domiciliados no país, eleitos pela 
Assembleia Geral e por esta destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 03 anos, sendo 
permitida a cumulação de cargos e a reeleição. § 1º. Ocorrendo vacância de cargo de quaisquer 
Diretores, ou impedimento do titular, caberá a Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou 

designar o substituto, fi xando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos 
vencimentos. § 2º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e a sua convocação cabe a 
qualquer dos Diretores. A reunião será presidida pelo Diretor que a houver convocado. § 3º. A 
reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da 
Diretoria. § 4º. As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão lavradas em livro 
próprio. Artigo 10º. A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei e o Estatuto 
Social da Companhia lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia, podendo decidir sobre todos os atos e realizações de todas as operações 
que se relacionarem com o objeto da Companhia e que não forem da competência privativa da 
Assembleia Geral. Artigo 11º. A Diretoria poderá designar um dos seus membros para 
representar a Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou constituir um 
procurador apenas para a prática de ato específi co, devendo a ata que contiver a resolução de 
Diretoria ser arquivada na Junta Comercial, se necessário. Artigo 12º. Todos os atos que 
criarem responsabilidade para com a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para 
com ela, incluindo a representação da Companhia judicialmente, ativa e passivamente, só serão 
válidos se assinados da seguinte forma: (i) por 2 Diretores em conjunto; (ii) por um Diretor em 
conjunto com um procurador; ou (iii) por dois procuradores em conjunto. § 1º. Os mandatos 
serão sempre assinados por 2 membros da Diretoria em conjunto, e serão outorgados para fi ns 
específi cos e por prazo determinado de, no máximo, até 1 ano, salvo os que contemplarem os 
poderes da cláusula ad judicia, inclusive com poderes et extra. § 2º. A Companhia será 
representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria, sem as formalidades 
previstas neste artigo, nos seguintes casos: (i) prestação de depoimento pessoal; e (ii) na 
qualidade de prepostos em audiências. § 3º. Como exceção às regras acima estabelecidas, os 
procuradores com poderes ad judicia poderão exercer o mandato isoladamente, por tempo 
indeterminado, e poderão substabelecer, com ou sem reservas de iguais poderes. Capítulo VI 
- Conselho Fiscal: Artigo 13º. A Companhia compor-se-á de 3 membros efetivos, brasileiros 
residentes no país, acionistas ou não, com as qualifi cações exigidas pela lei. Artigo 14º. O 
Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e somente será instalada por deliberação 
da Assembleia Geral, a pedido de acionistas, feito na forma da lei, ocasião em que serão eleitos 
seus membros para o período compreendido entre a sua instalação e a primeira Assembleia 
Geral que se realizar, observando-se, na sua constituição, as prescrições legais relativas aos 
direitos dos titulares de ações ordinárias. Artigo 15º. Os membros do Conselho Fiscal, quando 
no exercício de suas funções, perceberão a remuneração que lhes for fi xada pela Assembleia 
Geral que os eleger. Capítulo VII - Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 
16º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que o balanço e as demais demonstrações fi nanceiras deverão ser preparadas. 
Artigo 17º. Dos resultados positivos do exercício serão deduzidos antes de qualquer 
participação: (i) os prejuízos acumulados em exercícios anteriores; (ii) a provisão para 
pagamento do Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; e (iii) a 
remuneração dos administradores, por deliberação da Assembleia Geral, e nos termos deste 
Estatuto Social. Artigo 18º. Os dividendos serão sempre declarados em Assembleia Geral e 
serão pagos conforme esta deliberar. §1º. Os dividendos não recebidos ou reclamados 
prescreverão no prazo de 3 anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição 
do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Artigo 19º. A Companhia poderá, por 
deliberação previamente aprovada por qualquer órgão da administração da Companhia, 
levantar balanços e demonstrações fi nanceiras intercalares, mensais, trimestrais ou semestrais, 
podendo declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observado o disposto 
no artigo 204 da Lei das Sociedades Anônimas. A Companhia poderá, ainda, por deliberação de 
qualquer órgão da administração da Companhia, declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 
Único. A Companhia poderá, mediante deliberação de qualquer órgão de sua administração, 
remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre o capital próprio, na forma e 
dentro dos limites estabelecidos em lei. Artigo 20º. A Companhia poderá, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre 
o capital próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em Lei. Capítulo IX - Da 
Liquidação, Dissolução e Extinção: Artigo 21º. A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos na legislação em vigor, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que funcionará nesse período. 
Artigo 22º. A qualquer tempo, a Companhia poderá transformar-se em outro tipo societário, 
por decisão de acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, 
em Assembleia Geral previamente convocada, nos termos do disposto no artigo 221 da Lei das 
Sociedades por Ações. Capítulo X - Das Disposições Gerais: Artigo 23º. Cada acionista 
terá o direito de requerer ao presidente da Assembleia Geral ou das reuniões da Diretoria que 
declare a invalidade do voto proferido em desacordo com as previsões deste Estatuto Social, e/
ou requerer à administração da Companhia a suspensão ou o cancelamento imediato do 
registro da transferência de ações de emissão da Companhia efetuado em desacordo com o 
aqui previsto, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. Artigo 
24º. Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, da Comarca do Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Artigo 25º. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações, 
conforme alterada. Visto do Advogado: Nome: Janaína Cardia Teixeira - OAB/SP: 287.863 

Data, Hora e Local: Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, 
às 10:00 horas, na sede da RDA Importação, Exportação e Serviços S.A. (“Companhia”), 
situada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Florianópolis, n° 2021, 
Mooca, CEP 03.185-050. Mesa: Richard de Albanesi Professiori – Presidente; e Bruno 
Francesco Di Sessa Marmo - Secretário. Presença: Os acionistas representantes da 
totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação ante 
a verifi cação da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme faculta o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos na Instrução CVM nº 476/2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”), da Companhia, no valor de R$ 31.300.000,00 (trinta e um 
milhões e trezentos mil reais) (“Emissão”, “Debêntures” e “Oferta”, respectivamente), 
sendo R$ 21.300.000,00 (vinte e um milhões e trezentos mil reais) referentes às 
Debêntures da Primeira Série e R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) referentes às 
Debêntures da Segunda Série; (ii) para garantia do pagamento integral de todos e 
quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros, incluindo (a) as 
obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário ou do 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos 
Moratórios, dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e 
não resgatadas e dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, do Contrato de 
Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária, conforme aplicável, quando 
devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude 
do resgate antecipado das Debêntures, do Vencimento Antecipado Automático ou do 
Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão, conforme aplicável; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de 
pagar assumidas pela Emissora, na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária 
e/ou do Contrato de Alienação Fiduciária, conforme aplicável, incluindo, mas não se 
limitando, obrigações de pagar despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou 
indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação da Emissão, ao 
Escriturador e à B3; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 
que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização das Garantias, bem 
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre 
a excussão das Garantias, conforme aplicável devidos pela Companhia nos termos das 
Debêntures, desta Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato 
de Alienação Fiduciária, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer custo ou 
despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, 
inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das 
Debêntures, e/ou desta Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou 
do Contrato de Alienação Fiduciária (“Obrigações Garantidas”), a prestação de garantia 
pela Companhia (i.a) sob a forma de cessão fi duciária dos direitos creditórios provenientes 
de locação de determinados equipamentos pela Companhia e de determinados contratos 
de parceria, mediante formalização do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e (i.b) 
alienação fi duciária dos equipamentos objetos dos contrato de locação indicados no item 
“i.a” acima, mediante celebração do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos” 
(“Contrato de Alienação Fiduciária” e em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, 
simplesmente “Garantias Reais”), sem prejuízo do aval que será prestado por Richard de 
Albanesi Professiori, Bruno Francesco Di Sessa Marmo e RDA Holding Participações 
Investimentos e Serviços S.A. (“Aval” e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”); 
(iii) a autorização para a diretoria da Companhia (ou, conforme o caso, para os 
procuradores devidamente constituídos) negociar os termos e condições que venham a 
ser aplicáveis à Emissão, à Oferta e à outorga das Garantias Reais e praticar todos e 
quaisquer atos e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão, da 
Oferta e da outorga das Garantias Reais, inclusive conceder procuração, nos termos do 
artigo 684 do Código Civil, irrevogável e irretratável, para que possam dar cumprimento 
às Garantias Reais, bem como contratar os prestadores de serviços para fi ns da Oferta; e 
(iv) a ratifi cação de todos os atos eventualmente já praticados, relacionados à Emissão e 
à Oferta. Deliberações: Instalada validamente a Assembleia, examinadas e debatidas as 
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade dos 
votos, deliberaram, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada: (i) aprovar a Emissão de Debêntures, cujas características e condições, 
a seguir descritas, serão estabelecidas no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, da RDA Holding Participações Investimentos e Serviços S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a ser celebrado pela Companhia e registrado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“JUCESP”): (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (Primeira) 
emissão de Debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da 
Emissão será de até R$ 31.300.000,00 (trinta e um milhões e trezentos mil reais) na Data 
de Emissão (conforme abaixo defi nido), cujo montante será defi nido na Escritura de 
Emissão; (c) Séries: a Emissão será realizada em Duas Séries, sendo R$ 21.300.000,00 
(vinte e um milhões e trezentos mil reais) referentes às Debêntures da Primeira Série e R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) referentes às Debêntures da Segunda Série; (d) 
Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 31.300 (trinta e um mil e trezentas 
mil) Debêntures, sendo 21.300 (vinte e uma mil e trezentas) Debêntures da Primeira Série 
e 10.000 (dez mil) Debêntures da Segunda Série; (e) Data de Emissão das 
Debêntures: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela 
data a ser defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (f) Valor Nominal das 
Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Atualização Monetária: 
Não incidirá atualização monetária sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures; (h) 
Remuneração das Debêntures: (h.1) As Debêntures de cada uma das Séries farão jus 
à remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) no 
informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI-Over”), acrescida exponencialmente de um percentual (spread) ou sobretaxa de 7,0% 
(sete por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis 
(“Remuneração”); (i) Forma e Tipo: As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os 
fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, será expedido por este extrato em nome do Debenturista, que 
servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures; (j) Conversibilidade: As 
Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (k) 
Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real e com garantia adicional 
fi dejussória; (l) Garantias: a Emissão contará com as Garantias consistentes na cessão 
fi duciária dos direitos creditórios provenientes de contratos de locação e contatos de 
parceria da Companhia, emitidas pela Companhia, a ser formalizada por meio da 
celebração do Contrato de Cessão Fiduciária e possíveis aditamentos, pela alienação dos 
equipamentos objeto de tais contratos de locação, a ser formalizada por meio da 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária e aval que será prestado por Richard de 
Albanesi Professiori, Bruno Francesco Di Sessa Marmo e RDA Holding Participações 
Investimentos e Serviços S.A.; (m) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado da totalidade das Debêntures e/ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, (a) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 

1852 (mil oitocentos e cinquenta e dois) dias corridos, contados da Data de Emissão e (b) 
as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 1852 (mil oitocentos e 
cinquenta e dois) dias corridos, contados da Data de Emissão, ou seja, 15 de janeiro de 
2027 (“Data de Vencimento”); (n) Pagamento da Remuneração: Os pagamentos 
referentes à Remuneração a que fazem jus as Debêntures serão efetuados mensalmente, 
conforme data indicadas na Escritura de Emissão; (o) Destinação de Recursos: Os 
recursos captados pela Emissora por meio da Emissão serão utilizados exclusivamente 
para aquisição de equipamentos do tipo painéis de LED utilizados para aplicações em 
comunicação visual digital, para locação a terceiros, para a gestão de sua atividade, 
englobando, mas não se limitando a, pagamento de dívidas/empréstimos tomados pela 
Companhia e realização de outras atividades de seu objeto social; (p) Forma de 
Subscrição e Integralização: Cada uma das Séries das Debêntures serão subscritas e 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de 
Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira Data de Integralização, de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, após o cumprimento das respectivas 
condições precedentes de cada uma das Séries, conforme previstas na Escritura de 
Emissão. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio. Caso as Debêntures 
sejam integralizadas após a primeira Data de Integralização, o preço de integralização 
das Debêntures será equivalente ao seu Valor Nominal Unitário ou ao Saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização; (q) 
Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures: Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será amortizado mensalmente, de acordo com cronograma que 
constará na Escritura de Emissão; (r) Local de Pagamento: Os pagamentos a que 
fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; 
ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, os 
referidos pagamentos serão efetuados conforme os procedimentos adotados pelo 
escriturador; (s) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer valor devido pela Companhia ao debenturista nos termos da Escritura de 
Emissão e documentos correlatos, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, sobre 
todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notifi cação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória de 
2% (dois por cento); (t) Amortização Extraordinária: A Companhia poderá realizar, a 
seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a amortização extraordinária das Debêntures, 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, mediante pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortização, 
sem qualquer prêmio ou penalidade; (u) Resgate Antecipado Facultativo: A 
Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, o resgate 
antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, 
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização, a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, sem qualquer 
prêmio ou penalidade; (v) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá adquirir 
Debêntures desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404/1976, 
nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM  476, na regulamentação aplicável da CVM e 
condicionado ainda ao aceite do debenturista vendedor, devendo tal fato, se assim 
exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da 
administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em 
tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (x) Amortização 
Compulsória e Resgate Antecipado Compulsório: A Emissora deverá realizar a 
amortização extraordinária das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, mediante pagamento de parcela do 
Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data da efetiva amortização, no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis 
contados do recebimento de notifi cação do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora 
descumprir a obrigação de reenquadramento da Razão de Garantia Mínima e/ou o Fluxo 
Mensal Mínimo em montante sufi ciente para enquadramento do Fluxo Mensal Mínimo e/
ou do Razão de Garantia, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, com os recursos 
disponíveis na conta vinculada, sendo certo que, a Emissora deverá realizar o resgate 
antecipado compulsório das Debêntures, se os recursos disponíveis na Conta Vinculada 
forem sufi cientes para pagamento integral do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures; (y) Vencimento Antecipado: As Debêntures estarão sujeitas às hipóteses 
de vencimento antecipado usuais de mercado, a serem defi nidas na Escritura de Emissão; 
(z) Repactuação: Não haverá repactuação programada das Debêntures; (aa) Regime 
de Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 
6.385/1976, conforme alterada, e da Instrução CVM 476, com a intermediação de 
instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 
responsável pela distribuição das Debêntures (“Coordenador Líder”). As Debêntures 
poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a exclusivo critério do Coordenador Líder; e 
(ab) Demais Condições: As demais condições da Emissão que não foram 
expressamente elencadas na presente ata serão estabelecidas na Escritura de Emissão; 
(ii) aprovar a prestação da garantia de (ii.a) cessão fi duciária dos direitos creditórios 
provenientes de locação de equipamentos e de contratos de parceria pela Companhia, 
mediante formalização do Contrato de Cessão Fiduciária e (ii.b) alienação fi duciária dos 
equipamentos objetos dos contrato de locação indicados no item “ii.a” acima, mediante 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária ambos os contratos a serem formalizados 
entre a Companhia, a FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira autorizada a funcionar pelo Banco Central, 
com sede na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, n° 153, 4º andar, Vila Nova Conceição, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 13.673.855/0001-
25 (“Agente Fiduciário”), sem prejuízo da garantia fi dejussória do Aval; (iii) autorizar a 
Diretoria da Companhia (ou, conforme o caso, os procuradores devidamente constituídos) 
a negociar os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, à Oferta e à 
outorga das Garantias Reais e a praticar todos e quaisquer atos e assinar todos os 
documentos necessários à formalização da Emissão, da Oferta e da outorga da Garantia 
Real, podendo inclusive conceder procuração, nos termos do artigo 684 do Código Civil, 
irrevogável e irretratável, para que possam dar cumprimento à Garantia Real, bem como 
contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços necessários para a 
realização da Emissão e da Oferta, tais como o Agente Fiduciário, o agente de liquidação 
das Debêntures, o escriturador das Debêntures, os assessores legais, entre outros; e (iv) 
ratifi car os atos eventualmente já praticados, relacionados às deliberações acima quanto 
à Emissão e à Oferta. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
suspensos para a lavratura desta ata que foi lida, achada conforme e aprovada, tendo 
sido assinada por todos os presentes. Richard de Albanesi Professiori, Presidente, e Bruno 
Francesco Di Sessa Marmo, Secretário. Acionistas: Richard de Albanesi Professiori, Wagner 
Professiori e RDA Holding Participações, Investimentos e Serviços S.A. (representada por 
seu diretor Richard de Albanesi Professiori). O presente documento é cópia fi el da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de dezembro de 2021. Mesa: Richard de Albanesi 
Professiori - Presidente, Bruno Francesco Di Sessa Marmo - Secretário. Acionistas: Richard 
de Albanesi Professiori, Wagner Professiori, RDA Holding Participações, Investimentos e 
Serviços S.A. (representada por seu diretor Richard de Albanesi Professiori)

RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS S.A. - CNPJ: 12.647.827/0001-70 - NIRE: 35.300.580.788
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07 NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02.12.2021
1. Data, Hora e Local: 02.12.2021, às 11h00, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 
(“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas detentoras da totalidade do capi-
tal social da Companhia, nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oli-
veira e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a celebração de negócio entre partes 
relacionadas. 6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e 
discussões, por unanimidade de votos, aprovaram: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como facul-
ta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 6º, inciso (xxii) do Estatuto Social da Compa-
nhia, a venda, pela Companhia, do sistema de implantação de comunicação móvel com a tecnologia DMR UHF (Digital 
Mobile Rádio) para a Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A. (“ViaMobilidade”), conforme termos 
e condições apresentados nesta assembleia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assem-
bleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a cer-
tidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. 
São Paulo/SP, 02.12.2021. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Roberto Vollmer Labar-
the, Secretário.  Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Ruasinvest Participações 
S.A., pelos Srs. Paulo José Dinis Ruas e Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) Mitsui & CO., LTD., pelo Sr. Mitsuhiko Okubo. 
Certifi co que a presente ata é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presiden-
te da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com certifi ca-
do digital ICP Brasil. JUCESP nº 656.159/21-2 em 17.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/ME nº 25.369.773/0001-70 - NIRE: 35230033198

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Srs. sócios da AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços Médicos Ltda. convocados para 

participarem da Assembleia Geral Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 

às 20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser realizada em formato 

exclusivamente digital via a plataforma eletrônica Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 

1.080-A, 1.072 e 1.074 do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários 

da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a seguinte: tomar as contas dos administradores e 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade disponibilizou a partir de 09 de 

por e-mail e na área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do artigo 1.065 

e 1.078, §1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e atos societários da Sociedade. 

digital estarão dispostos na área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br com 10 dias de 

mesa, não sendo utilizado boletim de voto. São Paulo, 22 de dezembro de 2021. João  Soares de 

Almeida Junior - Diretor Presidente.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉRODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na Rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 491.075, em13/09/2021, o Requerimento feito por ROBERTO MALUF
MARI, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 12.432.018-SSP/SP, CPF/
MF nº 037.804.938-02, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Monte
Alegre, nº 1159, apto. 122, Perdizes, CEP 05014-001, objetivando a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do BOX nº 45, localizado no subsolo
do EDIFÍCIO LARK I E II, situado na Rua Monte Alegre, nº 1159, no 19º
Subdistrito – Perdizes, objeto da matrícula nº 58.179, neste Serviço
Registral. Em observância à previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A,
da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/
2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo XX das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do
Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência
de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se
no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”,
fica ele por este Edital INTIMADO da existência do referido processo,
franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral,
de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL,processada nos termos da legislação vigente, acima
mencionada,a qual poderá se manifestar em 15 (quinze) dias
contados da data da publicação deste Edital.E para que chegue ao
conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venham de
futuro alegar ignorância,expede-se o presente edital que será publicado
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo.São
Paulo,26 de novembro de 2021.O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)
A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de con-
vocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a se realizar, em primeira convocação, no dia 11 de janeiro de 2022, às 10:30 hs de forma exclusivamente di-
gital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“ ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias constantes 
na Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (atual de-
nominação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 12.621.628/0001-93, 
da qualidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., socieda-
de empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 
633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas do mesmo grupo econômico, 
a qual assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de Prestação de Serviços de Co-
brança Extrajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre a Emissora e o Agente de Co-
brança Extrajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a rea-
lizar a alteração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na pre-
sente assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado pela Emissora àqueles Ti-
tulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fi-
duciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for represen-
tado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condi-
ções legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realiza-
ção da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem 
como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos 
CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus da-
dos e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br 
e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma 
que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibi-
lizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresen-
tados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares 
dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará 
salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via 
D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado 
pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem à disposição para prestar esclarecimentos 
aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2021. 
Planeta Securitizadora S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)
A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA 
(“Assembleia”), a se realizar, em primeira convocação, no dia 11 de janeiro de 2022, às 11:00 hs de forma 
exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA. (atual denominação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.621.628/0001-93, da qualidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas 
do mesmo grupo econômico, a qual assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de 
Prestação de Serviços de Cobrança Extrajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre 
a Emissora e o Agente de Cobrança Extrajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora 
e o Agente Fiduciário a realizar a alteração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo 
com o deliberado na presente assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.
com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de 
instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora 
http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio 
da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá 
preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços 
eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma 
D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme 
artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, 
verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos Titulares dos 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à 
Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem à disposição 
para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 22 de dezembro de 2021.
Planeta Securitizadora S.A.

Gaia Impacto Securitizadora S.A. 
(nova razão social da Gaia Agro Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissão”)
A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Agro Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente 
edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos 
CRA (“Assembleia”), a se realizar, em primeira convocação, no dia 11 de janeiro de 2022, às 11:30 hs de forma 
exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA. (atual denominação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.621.628/0001-93, da qualidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas 
do mesmo grupo econômico, a qual assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de 
Prestação de Serviços de Cobrança Extrajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre 
a Emissora e o Agente de Cobrança Extrajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora 
e o Agente Fiduciário a realizar a alteração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo 
com o deliberado na presente assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.
com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de 
instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora 
http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio 
da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela 
plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. 
Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. 
Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2021.
Gaia Impacto Securitizadora S.A.

www.jornalodiasp.com.br

SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 12.125.313/0001-55 - NIRE 35.300.439.198

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 03 de novembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada às 9:00 horas do dia 3 de novembro de 2021, na sede da Companhia, na 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Francisco de Melo Palheta, 327, sala 04, Bairro Jardim dos 
Camargos, CEP 06410-120. 2. Convocação e Presença: Convocação efetuada em conformidade com o Artigo 
124, da Lei nº 6.404, de 15.12.76 (“Lei das S.A.”), de acordo com edital publicado no “Diário Oficial do Estado de 
São Paulo” nos dias 21, 22 e 23 de outubro de 2021 às fls. 02, 20 e 23, respectivamente; e no “Jornal O Dia” nos 
dias 21, 22 e 23 de outubro de 2021 às fls. 05, 05 e 05, respectivamente, estando presentes acionistas 
representando 93,94% do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas, tendo em vista a não instalação da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária prevista para ocorrer 
em 31 de maio de 2021, convocada no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O DIA SP” nos dias 
22, 23, e 24 de maio de 2021, por falta de quórum. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Lúcia de 
Mesquita Nunes e secretariados pelo Sr. Paulo Roberto Nunes, escolhidos pelos acionistas presentes por 
unanimidade, nos termos do artigo 10 do Estatuto Social. 4. Publicações: Foram publicados, de acordo com o 
artigo 133 da Lei das S.A., as demonstrações financeiras acompanhadas do relatório da administração referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” no dia 11 
de setembro de 2021 às fls. 22, e no “Jornal O Dia” no dia 13 de setembro de 2021 às fls. 5. 5. Ordem do Dia: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras acompanhadas 
do relatório da administração relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii) deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2020; (iii) eleger os diretores da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos diretores 
da Companhia. 6. Deliberações: Após a discussão da matéria, os acionistas presentes, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, ressalvas ou declarações de voto em separado, deliberaram por: 6.1. Aprovar, 
por unanimidade, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras acompanhadas do relatório da 
administração referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. 6.2. Aprovar, por unanimidade, 
a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, no montante de 
R$ 29.485.566,66 (vinte e nove milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos), da seguinte forma: (i) destinação para a reserva legal, no montante de R$ 1.474.278,28 
(um milhão, quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos), nos 
termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76; (ii) distribuição de dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício 
de 2020 no montante de R$ 7.002.821,85 (sete milhões, dois mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e cinco 
centavos), sendo homologado e ratificado o montante de R$ 3.876.000,00 (três milhões, oitocentos e setenta e 
seis mil reais), por esta assembleia, distribuído a título de juros sobre capital próprio, ora imputado como dividendo, 
declarado em reunião de diretoria realizada em 31 de dezembro 2020; e o saldo no valor de R$ 3.126.821,85 
(três milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos), a título de 
dividendos, ambos a serem pagos aos acionistas na proporção de suas participações societárias no capital social 
da Companhia; e (iii) destinação do saldo do exercício social para a reserva de lucros a realizar, no montante de 
R$ 21.008.465,53 (vinte e um milhões, oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e três centavos). 
6.3. Reeleger e eleger para ocupar os cargos de membros da Diretoria da Companhia, com mandato de 2 (dois) 
anos, os Srs. (a) Lúcia de Mesquita Nunes, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.374.939-X-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 101.056.888-43, residente e domiciliada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz, 85, CEP 05655-000, como 
Diretora-Presidente da Companhia; (b) Eduardo Mesquita Nunes, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 24.416.407-1-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 287.778.768-06, 
residente e domiciliado na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Alameda da Campina, 
nº 117, CEP 06537-395, como Diretor sem designação específica da Companhia; e (c) Paulo Roberto Nunes, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.591.253-SSP/SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 697.647.788-87, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Manoel 
Carlos de Figueiredo Ferraz, 85, CEP 05655-000, como Diretor sem designação específica. Os membros da 
Diretoria reeleitos e eleito declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer 
a administração da Companhia, nem condenados ou sob efeitos de condenação, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os membros da Diretoria 
tomam posse neste ato (Anexo I). 6.4. Fixar a remuneração anual global da Diretoria no montante total de até 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Companhia ratifica aos 
acionistas que, nos termos do artigo 289, §3º, da Lei das S.A., as publicações legais da Companhia são realizadas 
no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O DIA SP”, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos, na forma de sumário dos atos ocorridos, conforme expressamente permitido pelo artigo 130, §1º da 
Lei 6.404, de 15.12.76. Barueri, 03 de novembro de 2021. Mesa: Lúcia de Mesquita Nunes - Presidente; Paulo 
Roberto Nunes - Secretário. Acionistas Presentes: Lúcia de Mesquita Nunes; Paulo Roberto Nunes; Luísa de 
Mesquita Nunes; Eduardo Mesquita Nunes; Marcelo Mesquita Nunes. JUCESP - 597.267/21-2 em 15/12/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ARMAC LOCAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/MF nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Na forma das disposições legais e do Artigo 6º do Estatuto Social, são convocados os acionistas titulares de 
ações ordinárias de emissão da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“ARMAC” ou “Companhia”) a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 14/01/2022, 
às 10h00min, de modo exclusivamente virtual, via plataforma Microsoft Teams, a fim de deliberar sobre a 
ordem do dia abaixo indicada: a) ratificação da nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações 
Ltda., inscrita no CRC sob o nº RJ-005112/O-9, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Rua do 
Passeio, 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, CNPJ/ME nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), na 
qualidade de empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação, a valor contábil, do 
patrimônio líquido da RCB Locação de Equipamentos e Máquinas Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede na Av. José Roberto de Camargo Toledo, 563, Galpão 07, Chácara São Luiz, CEP 06.504-150, 
Cidade de Santana de Parnaíba, SP, CNPJ/ME sob o nº 13.409.606/0001-27 e com seus atos constitutivos 
registrados perante a JUCESP - NIRE 35.225.180.021 (“Incorporada”) (“Laudo de Avaliação”) nos termos 
dos artigos 226 e 227 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), na data-base de 31/10/2021, a ser 
incorporado pela Companhia nos termos e condições descritos no “Protocolo e Justificação de Incorporação 
da RCB Locação de Equipamentos e Máquinas Ltda. pela Armac Locação, Logística e Serviços S.A.”, celebrado 
pela administração da Incorporada e a administração da Companhia em 23/12/2021 (“Protocolo”), o qual 
reflete os termos da incorporação da Incorporada pela Companhia (“Incorporação”); b) o exame a aprovação 
do Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora; c) a proposta de aprovação do Protocolo, bem 
como de todos os seus anexos; d) a proposta de aprovação da Incorporação, nos termos e condições 
estabelecidos no Protocolo; e e) a proposta de autorização para os administradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. A AGE será realizada de modo exclusivamente 
virtual, por meio de plataforma digital, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade com as 
instruções detalhadas na Proposta da Administração e Manual para a Participação de Acionistas divulgada 
pela Companhia (“Proposta da Administração”). Os acionistas também poderão participar da AGE por meio 
do boletim de voto a distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o qual poderá ser enviado por meio 
de seus respectivos agentes de custódia, do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a distância e da Proposta da Administração, que estão 
disponíveis nos endereços eletrônicos da CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) 
e da própria Companhia (ri.armac.com.br). Observados os procedimentos descritos na Proposta da 
Administração, os acionistas que optarem por participar da AGE por meio da plataforma digital deverão enviar 
previamente à Companhia (i) extrato da sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo 
agente escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário 
central; e (ii) cópias digitalizadas dos seguintes documentos: (i) Pessoas Físicas: documento de identidade 
com foto do acionista; (ii) Pessoas Jurídicas: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os 
documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; (b) documento de identidade 
com foto dos respectivos representantes legais; (iii) Fundos de Investimentos: (a) último regulamento 
consolidado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o 
formulário de informações complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade com foto dos respectivos 
representantes legais. Na hipótese de participação virtual na AGE por meio de procurador, deverá ser 
apresentada ainda cópia digitalizada da procuração e dos documentos que comprovem a identidade do 
procurador. Por fim, a Companhia informa que todos os documentos relativos às matérias a serem deliberadas 
na AGE, incluindo a Proposta da Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos da CVM 
(cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia (ri.armac.com.br), bem como 
em sua sede social. Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio: (i) do telefone 
+55 11 4628-1681 (ii) do e-mail: ri@armac.com.br. SP, 23/12/2021.                                        (24, 28 e 29/12/2021)

CNPJ/MF nº 11.196.718/0001-11 - NIRE 35.300.372.603

Realizada aos 22/11/2021, às 11h00min., na sede social.  Totalidade dos acio-
nistas.  Presididos pelo Sr. Luciano Sanches Fernandes e secretariados pelo Sr. José Airton Oliveira 
Júnior. Aprovaram: (i) a lavratura da Ata desta AGO na forma de sumário, 

(ii) 
-

(iii) 
no montante de R$ 
R$ i) o valor de R$ 

ii) o valor de R$ iii) o 
valor de R$ o valor de 

 e o valor de R$ 259.932.539,90 
Nada mais.  nº 594.625

13 12 2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

CNPJ/MF nº 11.196.718/0001-11 - NIRE 35.300.372.603

 Realizada 22/11/2021, às 10h00min., na sede social.  Totalidade 
dos membros do Conselho de Administração.  Presididos pelo Sr. Luciano Sanches Fer-
nandes e secretariados pelo Sr. José Airton Oliveira Júnior. 

-
-

da Companhia. Nada mais.  nº 594.624 21-6 em sessão de 13 12 2021.  

. O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Valdir da Silva 
Queiroz Junior, Juiz Títular, do Cartório da 9ª Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
faz saber aos que o presente edital com o prazo de 30 dias virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Praça João Mendes, S/N, São Paulo/SP - CEP 
01501-900; tramitam os autos da Execução de Tírulo Extrajudicial n. 1024287-50.2013.8.26.0100, 
requerida por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A., sendo cessionária o Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II, em face de ELIEZER MUNIZ DE 

-

46.271,86 (quarenta e seis mil duzentos e setenta e um reais e oitenta e seis centavos) assinado em 

e oitenta e cinco mil reais, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), atualizado 
até 11/10/2021. Assim, pelo presente edital, o Executado ELIEZER MUNIZ DE OLIVEIRA, que se 
encontram em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 3 (três) dias efetuarem o pagamento da 
quantia de a qual deverá ser atualizada até a data de pagamento, nomear bens à penhora ou, no prazo 
de 15 dias, apresentar Embargos na forma da Lei, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens 
quantos bastarem para garantia do débito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

Winkel Consultoria e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 18.687.284/0001-00 - NIRE 35.300.455.76-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 21.12.2021
1. Data, Hora e Local: Aos 21.12.2021, às 10hs, na sede da Winkel Consultoria e Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, 
localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, 17º andar, conjunto 172, sala 01, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04530-001 (“Companhia”). 2. Presença: Reuniram-se os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, o que satisfaz o quórum de instalação em 1ª convocação previsto no Artigo 
135 da Lei 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação e Publicação de Documentos: Dispensadas a publicação dos Editais de Convocação, conforme 
o disposto nos Artigos 124, §4º da LSA, bem como a publicação dos anúncios de que trata o Artigo 133 da LSA, nos termos de seu §4º, tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Souza Queiroz Figueiredo e 
Secretária: Maria Carolina Ricciardi. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) O cancelamento de 362.982 ações ordinárias, com a consequente 
redução do capital no valor de R$362.982,00, passando, o referido capital social, dos atuais R$7.400.000,00, dividido em 7.400.000 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para R$7.037.018,00 dividido em 7.037.018 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal; (ii) a alteração do Artigo 5ª do Estatuto Social da Companhia para refletir a redução de capital prevista acima; (iii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das deliberações acima. 6. Deliberações: os acionistas aprovam, por unanimidade: 
(i) a lavratura da presente ata em forma de sumário nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; (ii) a redução do capital social da 
Companhia, mediante o cancelamento de 362.982 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, que se encontram em posse da 
Companhia em tesouraria, passando o capital social da Companhia de R$7.400.000,00, dividido em 7.400.000 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal para R$7.037.018,00 dividido em 7.037.018 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. A 
redução de capital será realizada restituindo-se parte do valor das ações para a Companhia, que as detinha em tesouraria. (iii) tendo em vista 
a deliberação acima aprovada, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital 
social da Companhia é de R$7.037.018,00 dividido em 7.037.018 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas 
e integralizadas.” (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das deliberações acima na forma do Anexo I a esta ata. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo a sessão para que se lavrasse a 
presente ata, a qual foi assinada por todos os acionistas presentes, por mim Secretária e pelo Presidente. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo 
- Presidente; e Maria Carolina Ricciardi - Secretária. São Paulo, 21.12.2021. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente, 
Maria Carolina Ricciardi - Secretária. Acionistas Presentes: Cardoso de Oliveira Participações Ltda. - Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira, Geribá RE Investimentos e Participações II Ltda. - p. Marko Jovovic; Felipe Ruy. 
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Boletim da Fiocruz aponta
desafios para o próximo ano

Nacional

Jornal O DIA SP
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O surgimento de novas vari-
antes do vírus SARS-CoV-2, o
apagão de dados e a politização
das medidas de enfrentamento
da pandemia serão os desafios
que o Brasil enfrentará em 2022
para controlar o avanço da
covid-19 no país, que é um dos
epicentros da doença no mun-
do. A análise está no Boletim do
Observatório Covid-19 Fiocruz,
divulgado na quinta-feira (23)
pela Fundação Oswaldo Cruz,
que traz também um balanço da
pandemia no ano de 2021. O Bra-
sil termina o ano com mais de 22
milhões de casos e 616 mil mor-
tos pela doença.

O documento aponta a preo-
cupação dos cientistas com o re-
torno quase completo de ativi-
dades laborais, educativas e re-
creativas de forma presencial,
“que expõe direta ou indireta-

mente parte da população”.
Uma das preocupações dos

cientistas é o surgimento de va-
riantes do novo coronavírus,
como a Ômicron, identificada ini-
cialmente na África do Sul e já
presente no Brasil e em mais 90
países.

“É uma preocupação neste
momento, por exemplo, que a
propagação da variante
Ômicron, combinada com a mai-
or circulação de pessoas nas fé-
rias e festas de fim de ano, ve-
nha a potencializar o crescimen-
to de casos, internações e óbi-
tos, que podem terminar culmi-
nando em crises e colapso do
sistema de saúde”, alerta o bo-
letim.

Os cientistas destacam que
o surgimento da variante Gama
no fim do ano passado foi res-
ponsável pela segunda onda da

covid-19, pela qual o Brasil pas-
sou em março e abril últimos,
quando o país chegou a regis-
trar mais de 3 mil mortes por dia.

A variante Ômicron é respon-
sável pelo recente aumento de
casos de covid-19 em países
como Alemanha, Reino Unido,
Estados Unidos e Rússia, que
estão no inverno e já preveem
que a variante será a dominante
em breve.

O boletim da Fiocruz aponta
também a vulnerabilidade dos
sistemas de informações em
saúde como um desafio a ser su-
perado para enfrentar a
pandemia. “As falhas na divul-
gação de dados sobre a
pandemia não são só decorren-
tes do ataque hacker sofrido
pelos portais e sites do Ministé-
rio da Saúde, mas combinam
vulnerabilidades e fragilidades

em todo o processo, que se ini-
cia com preenchimento dos for-
mulários nos estabelecimentos
de saúde e municípios.”

Segundo o relatório, ocorre-
ram atrasos e interrupções na di-
vulgação de dados, o que impe-
de “a produção de informações
que são vitais para tomadas de
decisão baseadas em evidênci-
as, resultando em condições se-
melhantes a situações como di-
rigir no escuro e sem faróis, ou
pilotar um avião sem instrumen-
tos de navegação”.

Como exemplo, o documen-
to aponta uma diferença incom-
patível com o desenrolar da
pandemia s registros das primei-
ras semanas de dezembro. “A
queda observada do número de
casos registrados (5 % ao dia) é
incompatível com a dinâmica de
transmissão da doença. Isso se

pode confirmar pelo aumento
abrupto da taxa de letalidade, que
saltou de 2,5% para 4,2%, o que
indica queda no número de ca-
sos, não acompanhada pelo nú-
mero de óbitos, o que é resulta-
do da subnotificação de grande
parte dos casos nas últimas se-
manas”.

Para os cientistas, o terceiro
desafio diz respeito à politização
das medidas de enfrentamento da
pandemia, que são vitais para a
proteção da saúde e da vida da
população. “Esse processo tem
combinado a desvalorização de
medidas preventivas fundamen-
tais de proteção – como
distanciamento físico e social, uso
de máscaras e higienização das
mãos – com a propagação organi-
zada de fake news e a criação de
um clima de descrédito e descon-
fiança em relação às vacinas.”

O boletim menciona os “ina-
ceitáveis” ataques à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa), seus diretores e fun-
cionários, depois da aprovação
do uso da vacina contra a covid-
19 em crianças.

O boletim reitera a recomen-
dação da Fiocruz para que as cri-
anças sejam vacinadas com a má-
xima urgência, medida que os ci-
entistas consideram fundamental
para controlar a doença em todas
as faixas etárias. “A vacinação
contra a covid-19 em crianças tem
papel importante na cadeia de
transmissão, já que a ampliação
da cobertura vacinal, além de re-
duzir o número de casos graves,
reduz a circulação do vírus. Essa
circulação reduzida também leva
a menor chance de surgimento de
novas variantes”, diz a publica-
ção. (Agencia Brasil)
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS 
BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS 
PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ.

CNPJ Nº 56.983.505/0001-78
Contratos

CONTRATO Nº 28/2021. COLETA DE PREÇOS Nº 68/2021. CONTRA-
TADA: 3 NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. ME (TRÍADE 
TECNOLOGIA). CNPJ n.º 10.636.760/0001-43. Objeto: Prestação de 
serviços contínuos para manutenção de equipamentos e execução 
de todo o serviço de assessoria, suporte e resolução de problemas 
e evolução tecnológica em Tecnologia da Informação. Valor: R$ 
29.040,00 DATA: 14/12/2021. CONTRATO Nº 29/2021. COLETA DE 
PREÇOS Nº 71/2021. CONTRATADA: J.W. DE MORAIS SERVIÇOS 
AMBIENTAIS ME (OLHAR AMBIENTAL). CNPJ: 31.857.407/0001-63. 
Objeto: Assessoria Técnica para atendimento aos associados em 
ações de capacitação, formação e outras. Valor: R$ 25.200,00. Data: 
15/12/2021. Jussara C. Santos-Depto. Adm.

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÕNICO nº 036/2021. Edital de 14/12/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MEDIDORES DE VAZÃO PARA USO NO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO. TIPO: 
Menor Preço por Lote. ABERTURA: às 09:30 do dia 13/01/2022.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.
br (acessar o link Licitações) gratuitamente. Claudia Santos Fagundes / Diretora 
Administrativa.

REGULAMENTO DE PESSOAL
A FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ 
– FABHAT, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
com estrutura administrativa e financeira própria, instituída com a 
participação do Estado de São Paulo, dos Municípios e da Socieda-
de Civil, conforme consta de sua escritura pública, retifica o artigo 
6º e ratifica os demais artigos do Regulamento para seleção de pes-
soal, nos termos que segue:
Artigo 6º - Os concursos públicos constarão, conforme os cargos a 
que se destinem, de provas e títulos:
São Paulo, 20 de dezembro de 2021.
Hélio César Suleiman
Diretor Presidente
1

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETE

CNPJ 05.540.111/0001-04
EXTRATO DE CONTRATO

Processo FABHAT/010/2021. Contrato 009/2021.Obj.: Serviço de 
auditoria independente das demonstrações contábeis da FABHAT 
- exercício de 2021. Partes: FABHAT/TKS Auditoria e Contabilidade 
SS - EPP. CNPJ 26.351.343/0001-94. Valor R$ 11.000,00 (onze mil re-
ais). Prazo: 6 (seis) meses. Recursos: Orçamento/2021. Modalidade: 
Dispensa. Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, inciso II. S.P. 21/12/2021.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CDHU - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano

CNPJ 47.865.597/0001-09

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 9.02.06.00/2.00.00.00/0233/2021 - Processo: 31.46.011 - Pregão nº 
011/2021 - Contratada: PRADO CHAVES ARQUIVOS E SISTEMAS LTDA. - Valor: 
R$ 4.098.118,00 - Reserva de Verba nº C09782 - Assinatura: 21/12/2021 - Presta-
ção de serviços de armazenamento, gerenciamento, administração e digitaliza-
ção de documentos, com disponibilização de pessoal, equipamentos, sistemas/
softwares e materiais - Vigência: 30 meses - Parecer Jurídico nº 257/2021, de 
22/10/2021, GJLC- CDHU.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.163 – Licitação nº 163/2021 – Execução de obras e serviços de en-
genharia para conclusão de empreendimento composto de 40 unidades ha-
bitacionais e demais serviços, no âmbito do Programa MCMV Sub50 - Casa 
Paulista, denominado Joanópolis “E”, no município de Joanópolis/SP. O edital 
completo estará disponível para download no site www.cdhu.sp.gov.br a partir 
das 00h00min do dia 27/12/2021 – Esclarecimentos até 11/01/2022 – Abertura: 
18/01/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, Mezanino – Auditório A, Centro, São 
Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.164 – Licitação nº 164/2021 – Execução de obras e serviços de engenha-
ria para conclusão de empreendimento composto de 40 unidades habitacionais 
e demais serviços, no âmbito do Programa MCMV Sub50 - Casa Paulista, de-
nominado Pompéia “F”, no município de Pompéia/SP. O edital completo estará 
disponível para download no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do 
dia 28/12/2021 – Esclarecimentos até 12/01/2022 – Abertura: 19/01/2022 às 10h, 
na Rua Boa Vista, 170, Mezanino – Auditório C, Centro, São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.172 – Licitação nº 172/2021 – Contratação de empresa para execução 
de obras e serviços de engenharia para realização de empreendimento com-
posto de 240 unidades habitacionais denominado Guarujá “N”, no município 
de Guarujá/SP. O edital completo estará disponível para download no site www.
cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 28/12/2021 – Esclarecimentos até 
12/01/2022 – Abertura: 19/01/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, Mezanino – 
Auditório A, Centro, São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.173 – Licitação nº 173/2021 – Contratação de empresa para execução 
de obras e serviços de engenharia para realização de empreendimento com-
posto de 340 unidades habitacionais denominado Guarujá “O”, no município 
de Guarujá/SP. O edital completo estará disponível para download no site www.
cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 29/12/2021 – Esclarecimentos até 
13/01/2022 – Abertura: 20/01/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, Mezanino – 
Auditório C, Centro, São Paulo/SP.

Secretaria de Habitação

EMTU - Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos de São Paulo S.A.

CNPJ 58.518.069/0001-91

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO EMTU/SP Nº 012/2021
OBJETO: Contratação de empresa p/ fornecimento de equip. gerenciador uni-
ficado de ameaças (UTM) p/ ser implantado na EMTU/SP, pelo período de 12 
meses.
À vista dos elementos ctes. dos autos e, com fund. no art. 17, inc. XVII do Re-
gulamento p/ Licitação na Modalidade Pregão Eletr. da EMTU/SP, HOMOLOGO 
todos os atos praticados no certame, em especial a ADJUDICAÇÃO do obj. da 
licitação à empresa ENYGMA TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA. - EPP.
MARCO ANTONIO ASSALVE - Diretor Presidente

Secretaria de Transportes Metropolitanos

DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
“Em Liquidação”

CNPJ 62.464.904/0001-25

PORTARIA CONJUNTA SLT/SOG/DERSA 

Nº 01, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
Institui o Grupo de Trabalho Ferrovias do Estado de São Paulo para desenvolver 
estudos e apresentar soluções Multimodais de Transportes e Logística.
Os SECRETÁRIOS DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES e de ORÇAMENTO E GES-
TÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO e o LIQUIDANTE da DERSA S.A. “EM LIQUI-
DAÇÃO”, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, que é missão da Secretaria de Logística e Transportes do 
Estado de São Paulo desenvolver um sistema de transporte seguro, rápido, 
econômico, integrado, confortável e abrangente que assegure a mobilidade de 
bens e pessoas e estimule o desenvolvimento econômico, social e ambiental 
sustentáveis para o Estado de São Paulo.
CONSIDERANDO, a complexidade e a importância da articulação entre os vá-
rios modos de transportes e suas articulações, a necessidade de consolidar es-
tratégias setoriais, prioritariamente as de transporte regional de passageiros e 

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo nº 001/0708/002.546/2021. Objeto: Prestação de Serviços de 
Coleta Externa e Transporte para Tratamento e Disposição Final 
Ambientalmente Adequada de Resíduos Classe I - Perigosos e Classe II - 
Não Perigosos. Pregão Eletrônico nº 272/2021. HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso XXII, do artigo 4º, da Lei Federal 10.520/2002, 
combinado com artigo 12 do Decreto 47.945/2003 e inciso VII do artigo 6º 
da Resolução CEGP - 10/2002, o procedimento licitatório adotado na 
modalidade Pregão Eletrônico, ficando, em decorrência, ADJUDICADO, o 
item nº 01 em favor da empresa MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA., inscrita no CNPJ Nº 01.382.443/0001-57,
perfazendo o valor total de R$ 3.353.991,60.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo: 001.0708.002.313/2021. Pregão Eletrônico SRP nº 210/2021. 
Oferta de Compra: 895000801002021OC00214. Objeto: Constituição de 
Sistema de Registro de Preços - SRP para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
MANGA LONGA BRANCA, os itens nºs 01, 02 e 03 em favor da empresa
RWAF TEXTIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE TECIDOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.350.929/0001-55, e o item nº 04 em favor da 
empresa DABE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ nº 01.022.641/0001-00, em conformidade com as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I do 
Edital, visando aquisições futuras pela Fundação Butantan. Com base na 
documentação encartada no processo supra, a comissão informa que 
encontra-se disponível no site www.fundacaobutantan.org.br/editais/
pregao-eletronico, a Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, 
referente aos itens nºs 01, 02, 03 e 04 para download.

Oscar Freire 2295 
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.

CNPJ/ME 29.150.100/0001-86 - NIRE 35.235.132.364
Extato da Ata da Reunião de Sócias Realizada em 20.12.2021

Data, Hora, Local: 20.12.2021, às 9:30hs, na sede, Avenida Brigadeiro Fa-
ria Lima, 4.440, 11º andar, São Paulo/SP. Presença: Totalidade das sócias.
Mesa: Presidente: Regis Dall´Agnese, Secretária: Denise Yuri Santana Ka-
ziura. Deliberações Aprovadas: (a) A redução do capital social, por julga-
rem excessivo em relação ao objeto nos termos do inciso II do artigo 1.082
da Lei 10.406/02, de R$14.619.617,00, representado por 14.619.617 quo-
tas para R$ 11.119.617,00, representado por 11.119.617 quotas; e (b) A
destinação do valor referente ao capital social reduzido, no montante de
R$ 3.500.000,00, às sócias da Sociedade na proporção de suas participa-
ções. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 20.12.2021. Sócias: RB Ca-
pital Desenvolvimento Residencial III Fundo de Investimento Imobiliário –
FII e RB Capital Realty IV Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Ecogen Brasil Soluções Energéticas S.A.
CNPJ/MF nº 05.401.842/0001-79 - NIRE 35.300.384.954

Extrato da Ata de RCA Realizada em 18/11/21
Aos 18/11/21, às 14hs, na sede social. Presença: Totalidade dos membros 
do Conselho de Administração, tendo sido convidada a Larissa Chaguri para 
secretariar. Deliberações: Aprovadas por votação unânime: (1) a reeleição 
do Eduardo Acquaviva, para ocupar o cargo de Diretor de Operações e
Engenharia. O Diretor será reempossado em seu cargo no dia 21/12/21. O 
novo mandato será de 3 anos a contar de 21/12/21, sendo admitida a sua 
reeleição. O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possa impedi-lo de exercer atividades mercantis. Nada mais. JUCESP 
nº 597.031/21-6, em 15/12/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Zyxel Communications do Brasil Ltda.
CNPJ/ME nº 21.163.155/0001-19 – NIRE 35.228.754.142

Reunião de Sócios – Edital de Convocação
Ficam convocados os sócios da (“Sociedade”) para se reunirem em Reu-
nião de Sócios a ser realizada em sua sede social, localizada na cidade 
de São Paulo-SP, Rua Urussui, nº 300, 1º. Andar, conjuntos 12 e 13, Itaim 
Bibi, às 11:00 do dia 29/12/2021, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) análise e votação da exclusão do Sócio Adriano Eugenio da 
Luz nos termos do Artigo 1.085 do Código Civil e da Cláusula Vigésima do 
Contrato Social da Sociedade; (ii) aprovação de balanço especial previsto 
na Cláusula Vigésima do Contrato Social da Sociedade; (iii) se aprovados 
os itens “i” e “ii” acima, liquidação das quotas do Sr. Adriano Eugenio da 
Luz; (iv) se aprovados os itens “i” e “iii” acima, a redução do capital social 
da Sociedade; e (v) se aprovados os itens “i”, “iii” e “iv” acima, alteração 
da cláusula sexta do Contrato Social da Sociedade a fi m de refl etir a alte-
ração da forma de composição do Capital Social. São Paulo, 20/12/2021. 
Zyxel Communications do Brasil Ltda.  (21, 22 e 23/12/2021)

Lar Juvenil Araraquarense Domingos 
Sávio 

CNPJ nº 43.970.789/0001-16 
Comunicado 

O Lar Juvenil Araraquarense “Domingos Sávio”, associação civil sediada 
à Rua Armando Salles de Oliveira, 715 – São Geraldo – Araraquara/SP - 
CEP: 14 801-335 comunica que se encontra em procedimento de Cisão 
Parcial, cuja parcela cindida será incorporada à Inspetoria Salesiana de 
São Paulo, associação civil, inscrita no CNPJ sob o nº 62.123.336/0001-
07, situada no Largo Coração de Jesus nº 140 - Campos Elíseos - SP/SP 
- CEP: 01.215-020 

Sompo Saúde Seguros S.A.
CNPJ nº 47.184.510/0001-20 - NIRE 35.300.187.024

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 30 de Novembro de 2021

Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de novembro de 2021, às 9h00, 
na sede social da Sompo Saúde Seguros S.A. (“Companhia”), na Rua 
Cubatão, nº 320, 9º andar, Paraíso, CEP 04013-001, Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Convocação e Presenças: Dispensada a convoca-
ção, nos termos do artigo 12, § 3º do Estatuto Social da Companhia. Com-
pareceram os membros do Conselho de Administração da Companhia Sr.
Gen Iwao, Sr. Alfredo Lália Neto e o Sr. Ryo Tamura. Composição da
Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Gen Iwao; Secretário da Mesa: Sr. Alfredo
Lália Neto. Ordem do Dia: 1 - Tomar conhecimento do pedido de renúncia
apresentado por Diretor Executivo. 2 - Demonstrar a composição da Dire-
toria. 3 - Designação do Representante Legal perante a ANS. Delibera-
ções: Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente submeteu à apreciação 
dos conselheiros a matéria constante da ordem do dia. Os conselheiros 
examinaram, discutiram, deliberaram e aprovaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: 1 - Tomar conhecimento do pedido de 
renúncia do Diretor Executivo Sr. Fernando Leibel, brasileiro, casado, se-
gurador, portador do RG nº 06.385.252-3 SSP/RJ e inscrito no CPF sob nº 
842.481.307-34, domiciliado na cidade de Santana do Parnaíba, estado de
São Paulo, que permaneceu em suas funções até a presente data, confor-
me carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 2 - Demonstrar,
em vista do acima, a composição da Diretoria da Companhia, com manda-
to até a Assembleia Geral Ordinária de 2023, todos qualificados no ato de
suas respectivas eleições: a) Alfredo Lália Neto - Diretor Presidente; 
b) Fernando Antonio Grossi Cavalcante - Diretor Executivo; c) Celso Ricar-
do Mendes - Diretor Executivo; d) Daniel de Rosa - Diretor Executivo; 
e) Bruno Rodriguez Pereira - Diretor Executivo. 3 - Designar, nos termos da
RN 85/2004, o Sr. Alfredo Lália Neto, Diretor Presidente, como Represen-
tante Legal da Companhia perante a ANS. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à la-
vratura da presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assim 
segue assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de novembro de
2021. Assinaturas: Presidente da Mesa: Gen Iwao, Presidente do Conse-
lho de Administração; Secretário da Mesa: Alfredo Lália Neto, Membro do
Conselho de Administração e Ryo Tamura, Membro do Conselho de Admi-
nistração. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é 
cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autenticas, no
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 30 de novembro de
2021. Alfredo Lália Neto - Diretor Presidente; Celso Ricardo Mendes -  
Diretor Executivo. JUCESP nº 656.864/21-7, em 17/12/2021. Gisela Simie-
ma Ceschin - Secretária Geral.

AMD Anestesia e Controle
da Dor Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/ME nº 25.369.773/0001-70 - NIRE: 35230033198
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Srs. sócios da AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços 
Médicos Ltda. convocados para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 às
20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser 
realizada em formato exclusivamente digital via a plataforma 
eletrônica Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 1.080-A, 
1.072 e 1.074 do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020
e atos societários da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a 
seguinte: tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade 
disponibilizou a partir de 09 de dezembro de 2021, com mais de 30 dias de

área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do 
artigo 1.065 e 1.078, §1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI 
nº 81/2020 e atos societários da Sociedade. Para acesso e participação
dos sócios na Assembleia os procedimentos completos desta em 

www.amdanestesia.com.br com 10 dias de antecedência à realização da 

pela mesa, sendo a Assembleia gravada; (ii) a votação será realizada na 

documental e declaração de voto verbal do sócio na Assembleia para 
registro pela mesa, não sendo utilizado boletim de voto. São Paulo, 22 de 
dezembro de 2021. João  Soares de Almeida Junior - Diretor Presidente.

Phosfaz Mineração S.A.
CNPJ 15.463.976/0001-78 - NIRE 3530043741-1

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Phosfaz Mineração S.A. (“Compa-
nhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 
no dia 06 de janeiro de 2022, às 14 horas, de forma virtual, em conformi-
dade com o artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76 e com a Instru-
ção Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 2020, para deliberar sobre a 
celebração do oitavo aditivo ao “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª Emissão de Colocação Privada de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, em Sete Séries, da Phosfaz
Mineração S.A.”, celebrado em 29 de março de 2017 e aditado em 31 de 
agosto de 2017, 29 de janeiro de 2018, 31 de janeiro de 2019, 26 de março
de 2019, 29 de julho de 2019, 28 de janeiro de 2020 e 06 de janeiro de 
2021, para formalizar a postergação da data de vencimento das debêntu-
res de 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª séries da 1ª emissão para o dia 06 de janeiro 
de 2023. Os acionistas deverão entrar em contato com a administração da
Companhia, até a data e horário de início do conclave, por meio do nº de
telefone (11) 94487-7811 e/ou e-mail flor.pompeu@phosfaz.com.br, solici-
tando o canal e as instruções para participação na assembleia virtual. 
Informamos aos Senhores Acionistas que todos os documentos pertinen-
tes às matérias a serem debatidas na Assembleia ora convocada encon-
tram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Companhia ou
mediante solicitação à administração da Companhia, por meio dos canais
supracitados. São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2021. Edwyn Neves -
Presidente do Conselho de Administração.

continua

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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FUNDAÇÃO UNIVERSITÉRIA DE 
TAUBATÉ. 

CNPJ 48.965.164/0001-80
Aviso de Edital

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2021
A Fundação Universitária de Taubaté - FUST, torna público que 
se acha aberta Concorrência nº 001/2021, com encerramento dia 
24/01/21, às 14h, junto ao respectivo Depto de Licitações, situada 
na Av. Nove de Julho, 199, CEP 12021-200, Centro, Taubaté-SP, para 
Concessão de Uso de imóvel, a título oneroso, situado à Rua Padre 
Diogo Antônio Feijó, nº 195, Jardim das Nações, Taubaté-SP. Matrí-
cula do Imóvel: nº 55.051. Inscrição Cadastral/BC: 1.1.008.002.001. 
Área Terreno: 2.496,25m², conforme especificações contidas no Edi-
tal e seus anexos, sendo que a visita técnica ao local será realizada 
desde esta publicação até a data limite para entrega dos envelopes, 
devendo ser agendada através do telefone. O edital poderá ser re-
tirado pessoalmente ou através do e-mail compras@fust-taubate.
com.br. Maiores informações poderão ser obtidas no endereço su-
pra, das 09:00 às 16:00 horas, ou através do telefone (12) 35254209.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CDHU - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano

CNPJ 47.865.597/0001-09

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO: 9.00.00.00/1.00.00.00/6.00.00.00/0242/2021 celebrado entre a 
CDHU, o MUNICÍPIO DE SANTOS e a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAI-
XADA SANTISTA - COHAB-ST - Processo: 57.40.45 - Assinatura: 21/12/2021 - 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros pela CDHU ao MUNICÍPIO, para a 
execução/reforma, pela COHAB-ST, de 86 unidades habitacionais para os em-
preendimentos habitacionais a seguir discriminados: (i) SANTOS I, no Muni-
cípio de Santos, em área desapropriada pela CDHU com 1.788,89 m², na Rua 
São Francisco nºs 409, 411, 413 e 415 e Rua Amador Bueno, nºs 430, 432 e 
434. Matrículas registradas no 1º CRI de Santos nº 4.439, nº 16.314; nº 29.153; 
nº 29.151, nº 29.152; nº 43.058 registradas em 05/09/03 e nº. 52.547 registra-
da em 29/09/03, destinado à construção de 50 unidades habitacionais de inte-
resse social; (ii) SANTOS AD, Edifício residencial com térreo + 06 pavimentos 
totalizando 36 (trinta e seis) unidades habitacionais, na Rua Gonçalves Dias, 
nº 8, esquina com Rua do Comércio, Centro, Santos/SP, com área de terreno 
de 462,15 m² e 2.839,92 m² de benfeitorias, inscrito no RIP 7071.00803.500-5 e 
registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos, sob a Transcrição 
nº 12.149, de propriedade da UNIÃO com Contrato de Cessão de Direito Real de 
Uso Gratuito ao Município, conforme Portaria SPU/SEDDM/ME nº 9.692, de 10 
de agosto de 2021, a ser objeto de reforma e requalificação para a implantação 
de 36 unidades habitacionais de interesse social - Os recursos financeiros a 
serem repassados pela CDHU ao MUNICÍPIO, em uma única parcela, para a 
consecução do objeto deste CONVÊNIO estão estimados em R$ 18.271.264,85 
sendo: R$ 11.431.264,85 para o empreendimento Santos I e R$ 6.840.000,00 
para o empreendimento Santos AD - Vigência: 60 meses - Parecer Jurídico: 
GJCC nº 0497/2021, de 20/12/2021 - CDHU.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 9.02.06.00/6.00.00.00/0226/2021 - Processo: 10.46.119 - Licitação 
119/2021 - Contratada: RGO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. - Valor: 
R$ 6.434.535,57 - Reserva de Verba nº I33461 - Assinatura: 21/12/2021 - Execução 
de obras e serviços de engenharia para realização de loteamento composto de 
201 lotes no empreendimento denominado LENÇÓIS PAULISTA “G”, Município 
de Lençóis Paulista/SP - Vigência: 09 meses - Parecer Jurídico nº 243/2021, de 
15/10/2021, GJLCE- CDHU.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 9.02.06.00/6.00.00.00/0239/2021 - Processo: 10.46.096 - Licitação 
096/2021 - Contratada: CONCRETA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA. - 
Valor: R$ 20.230.798,43 - Reserva de Verba nº I33382 - Assinatura: 21/12/2021 
- Execução de obras e serviços de engenharia para conclusão e demais servi-
ços no empreendimento composto de 185 unidades habitacionais denominado 
SEVERÍNIA “C”, no Município de Severínia/SP - Vigência: 24 meses - Parecer 
Jurídico nº 205/2021, de 10/09/2021, GJLCE- CDHU.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.149 – Licitação nº 149/2021 – Contratação de empresa para construção 
de unidades habitacionais de interesse social, infraestrutura urbana e demais 
obras complementares para a implantação do conjunto habitacional multifa-
miliar denominado SP-Campo Belo “A/B”, composto de 590 unidades habita-
cionais, incluindo a elaboração de projetos básicos, executivos e de aprovação 
necessários para esse fim. O edital completo estará disponível para download 
no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 29/12/2021 – Esclare-
cimentos até 03/03/2022 – Abertura: 10/03/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, 2º 
Subsolo – Auditório, Centro, São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.152 – Licitação nº 152/2021 – Contratação de empresa para elaboração 
de projeto executivo e execução de obras e serviços de engenharia para rea-
lização do empreendimento Cubatão A/B – Fase 1, composto de 116 unidades 
habitacionais, no Município de Cubatão/SP. O edital completo estará disponí-
vel para download no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 
29/12/2021 – Esclarecimentos até 03/03/2022 – Abertura: 10/03/2022 às 10h, na 
Rua Boa Vista, 170, Mezanino – Auditório A, Centro, São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.153 – Licitação nº 153/2021 – Contratação de empresa para construção 
de unidades habitacionais de interesse social, infraestrutura urbana e demais 
obras complementares para a implantação do conjunto habitacional multifami-
liar denominado Cubatão “A/B” - Fase 2, composto por 894 unidades habita-
cionais, incluindo a elaboração de projetos básicos, executivos e de aprovação 
necessários para esse fim. O edital completo estará disponível para download 
no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 29/12/2021 – Esclare-
cimentos até 03/03/2022 – Abertura: 10/03/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, 
Mezanino – Auditório C, Centro, São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.171 – Licitação nº 171/2021 – Elaboração de Projetos Básico, Execu-
tivo, de Aprovação e Licenciamento e implantação de loteamento habitacio-
nal e edificação de equipamento público – Complexo de Centros de Detenção 
Provisória. O edital completo estará disponível para download no site www.
cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 30/12/2021 – Esclarecimentos até 
04/03/2022 – Abertura: 11/03/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, 2º Subsolo – 
Auditório, Centro, São Paulo/SP.

Secretaria de Habitação

SABESP – Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo

CNPJ 43.776.517/0001-80

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO SABESP ME 01224/21 – Prestação de serviços de engenharia para 
instalação da segunda etapa do Sistema de Tratamento de Esgotos de Mairi-
porã - Unidade de Negócio Norte – Superintendência de Gestão de Empreen-
dimentos da Metropolitana - Diretoria Metropolitana - M. Edital completo dis-
ponível para download a partir de 23/12/2021 - www.sabesp.com.br/licitacoes 
- mediante obtenção de senha e Credenciamento (condicionante a participação) 
no acesso “Cadastro de Fornecedores”. Fone (11) 3388-6493/6760. Problemas c/ 
site, contatar fone (11) - 3388-6984 ou informações: (11) 5089-2911 – MES – Rua 
Cel. Diogo, 275 – Cambuci – São Paulo/SP. Envio das “Propostas” a partir da 
00h00 (zero hora) do dia 03/03/2022 até às 09h00 do dia 04/03/2022 no site da 
SABESP acima. Às 09h05 do dia 04/03/2022 será dado início à sessão pública. 
SP, 23/12/2021 (MN) ME.

JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO/

HOMOLOGAÇÃO
PG RA 04.667/21 - A Sabesp comunica aos interessados a adjudicação e ho-
mologação do Pregão eletrônico Sabesp. Homologado o resultado, o objeto 
fica adjudicado à SOLUÇÕES D' ÁGUA LTDA. Dossiê franq p/ vistas na Av. Pe 
Antonio Brunetti, 1234 V. Alves - Itapetininga/SP das 8:30-11:30/13:30-16hs. 
UNAParanapanema 22/12/2021

AVISO HOMOLOGAÇÃO
PG MA Nº 02.196/21 - A Sabesp comunica a homologação do resultado à MÉ-
RITO AUTOMAÇÃO. Dossiê encontra-se franqueado p/ vistas à Rua Nicolau 

HB Saúde S/A
CNPJ/MF 02668512/0001-56 - NIRE 353001563912

Companhia de Capital Fechado - Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas do HB Saúde S/A, devidamente convo-
cados para a Assembleia Geral Extraordinária a ser instalada em pri-
meira convocação no dia 11 de Janeiro de 2022, às 17:00h a se reali-
zar por videoconferência, sendo que as informações acerca do acesso à 
sala de vídeo serão disponibilizadas de forma individual para cada acio-
nista com a devida antecedência, objetivando apreciar e deliberar so-
bre a seguinte Ordem do Dia: I) Valorização do Capital Social da CIA, 
mediante a incorporação de reservas, com a consequente alteração 
do artigo 6º do Estatuto Social, II) outros assuntos de interesse social.
A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo 2/3 do capital social com direito 
a voto (artigo 135 - lei 6.404/76) e em segunda convocação, se o caso, 
instalar-se-á com qualquer número de acionistas. São José do Rio Preto,
20 de dezembro de 2021. Dr. Francisco Garcia Parra - Diretor Presidente.

BRANDS-INC CONSULTORIA E 
COMERCIO LTDA 

CNPJ: 24.555.988/0001-13 - NIRE 3522978813-0 
Reuniões de Sócios 

Convida para as seguintes Reuniões de Sócios, em sua sede, à Rua 
Padre Guilherme Pompeu, 1 - Santana de Parnaíba/SP: (1) 13/01/2022 
às 10h00 com a seguinte Ordem do Dia: Aprovação da Alteração 
Contratual para refletir o aumento de capital da Sociedade para 
R$26.790,00 e a nova distribuição do capital entre as Sócias, decorrente 
da aprovação de aumento de capital em 10/07/2021. (2) 13/01/2022 às 
11h00 com a seguinte Ordem do Dia: Deliberação sobre a destituição da 
sócia Jerusa Christiane Crispim da função de Diretora Administrativa. 

Pagbem Serviços Financeiros
e de Logística S.A.

CNPJ/ME nº 23.149.892/0001-92 – NIRE 35.300.561.554 | Companhia
Comunicado de Redução de Capital Social

No dia 22/12/2021, às 10h00, Pagbem Serviços Financeiros e de Logística 
S.A. (“Companhia”), com sede na Praça Pereira Coutinho, 175, aparta-
mento 31, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP, deliberou nesta data, por 
unanimidade, reduzir o capital social da Sociedade, que atualmente é de 
R$ 45.000.000,00 para R$ 43.315.000,00, decorrente do cancelamento 
das ações preferenciais não integralizadas pelos respectivos acionistas no 
prazo estabelecido de 30/04/2020, a ser deliberado em Assembleia Geral 
a ser designada com tal fi nalidade. Por meio deste comunicado abre-se o 
prazo legal para oposição dos credores da empresa.

Comfrio Soluções Logísticas S.A.
(Companhia Fechada)

CNPJ/ME 01.413.969/0001-57 - NIRE 35.300.198.743
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos Senhores Acionistas da Comfrio Soluções Logísticas 
S.A. (“Companhia”) que se encontram disponíveis na sede social da 
Companhia, cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, na Avenida 
Marginal, nº 1.422, Anexo A, Distrito Industrial III, CEP 14.707-004, 
os documentos referidos no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020. Sebastian Marcos Popik 
(Presidente do Conselho de Administração) e Sidney Catania (Diretor 
Presidente) e Luiz Carlos Heller De Pauli e Flávio Roberto Martins Martil 
e José Rogério de Souza (Diretores). Bebedouro, 21/12/2021.

RNI Administração e
Incorporação Imobiliária 444 Ltda

CNPJ/MF nº 30.474.939/0001-59-NIRE 35.231.032.268
Redução de Capital

Data 16.11.2021 Local São José do Rio Preto/SP. A totalidade dos sócios
da RNI Administração e Incorporação Imobiliária 444 Ltda, com sede na
cidade de São José do Rio Preto, Estado do São Paulo, junto à Avenida
Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2500, sala 51H, Higienópolis, CEP
15085-485, Deliberam, reduzir o capital social de R$790.478,00 para
R$1.000,00, representando uma redução de R$789.478,00, nos termos do
artigo 1082, I Código Civil, que será devolvida até 10/11/2021, em moeda
corrente nacional, a sócia RNI Negócios Imobiliários S.A. Sócios: RNI 
Negócios Imobiliários S/A e Carlos Bianconi.

Fundação Butantan
CNPJ: 61.189.445/0001-56

Pregão Eletrônico - Retomada da Sessão
Processo nº 001/0708/000.787/2021. Interessado: ALMOXARIFADO
 TÉCNICO. Assunto: Aquisição de Aparelhos de Radiocomunicação. 
Pregão Eletrônico nº 252/2021 - Oferta de Compra 
895000801002021OC00256. Trata o presente de licitação realizado 
na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Aquisição de 
Aparelhos de Radiocomunicação. Fica agendada a RETOMADA DA 
SESSÃO, referente ao item 01, para o dia 03/01/2022, às 14h30min.

Artaxata Participações S.A.
(em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, Hora e Local: 05/07/2021, às 10hs, na sede social em SP/SP. Pre-
sença: A totalidade do capital inicial. Mesa: Presidente: Gustavo França 
Pianucci; Secretário: Maximiliano José Ranzani Garcia. Convocação:
Dispensada. Deliberações Unânimes: 1. Aprovado o Estatuto e a consti-
tuição da Sociedade Anônima de Capital Fechado sob a denominação de 
“Artaxata Participações S.A.. Encerramento: Nada mais. Íntegra e seus 
anexos registrados na JUCESP. NIRE nº 3530057347-1 em 27/07/2021.

COMPANHIA DE 
PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES

CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 04.10.2021 - ÀS 10:00 HORAS
CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob nº 598.952/21-4 em 16.12.2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Rodobens Incorporadora
Imobiliária 394 – SPE Ltda

CNPJ nº 20.185.640/0001-20 - NIRE 35.228.381.371
Redução de Capital

Data 29.11.2021. Local São José do Rio Preto-SP. A totalidade dos
sócios da RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 394 – SPE
LTDA, com sede em São José do Rio Preto-SP, na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek de Oliveira, n° 1040, Jardim Maracanã, CEP 15092-
175, DELIBERAM, reduzir o capital social, conforme artigo 1082, II do
Código Civil, de R$757.557,84 para R$457.557,84, representando uma
redução de R$300.000,00, que será devolvido até 30.11.2021, em moeda
corrente nacional a sócia RNI Negócios Imobiliários S/A. Sócios: RNI
Negócios Imobiliários S/A e Carlos Bianconi.

AMD Anestesia e Controle
da Dor Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/ME nº 25.369.773/0001-70 - NIRE: 35230033198
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Srs. sócios da AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços 
Médicos Ltda. convocados para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 às
20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser 
realizada em formato exclusivamente digital via a plataforma 
eletrônica Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 1.080-A, 
1.072 e 1.074 do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020
e atos societários da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a 
seguinte: tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade 
disponibilizou a partir de 09 de dezembro de 2021, com mais de 30 dias de

área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do 
artigo 1.065 e 1.078, §1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI 
nº 81/2020 e atos societários da Sociedade. Para acesso e participação
dos sócios na Assembleia os procedimentos completos desta em 

www.amdanestesia.com.br com 10 dias de antecedência à realização da 

pela mesa, sendo a Assembleia gravada; (ii) a votação será realizada na 

documental e declaração de voto verbal do sócio na Assembleia para 
registro pela mesa, não sendo utilizado boletim de voto. São Paulo, 22 de 
dezembro de 2021. João  Soares de Almeida Junior - Diretor Presidente.

Unipar Carbocloro S.A.
CNPJ/ME 33.958.695/0001-78 - NIRE 35.300.454.758

Fato Relevante
A Unipar Carbocloro S.A. (B3: UNIP3, UNIP5 e UNIP6) (Fitch Ratings: 
AA(bra)) (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no §4º, artigo 157, 
Lei nº 6.404/76, Resolução CVM nº 44, de 23/08/2021, vem informar seus 
acionistas e o mercado em geral que a sua controlada indireta Unipar 
Indupa do Brasil S.A. (“Unipar Indupa”) celebrou o Acordo de Investi-
mentos (“Acordo”) com a AES Tucano Holding I S.A. (“AES Tucano”) para 
a constituição de uma joint venture tendo por objeto a geração de energia 
eólica (“JV” e “Projeto”). O Projeto será desenvolvido no Complexo Eólico 
Cajuína, nas cidades de Lajes, Pedro Avelino, Angicos e Fernando Pedro-
za/RN, com capacidade eólica instalada 91 MW, dos quais 40 MW médios 
serão comercializados junto à Unipar Indupa por meio de um contrato de 
compra de energia com prazo de 20 anos com início de vigência em 2024 
e sob regime de autoprodução (“PPA”). As partes estimam que o início do 
período de construção ocorrerá no 1º semestre de 2022 e com CAPEX 
estimado em aproximadamente R$5,6 milhões/MW instalado. A celebra-
ção do Acordo e do PPA são consistentes com a estratégia da Cia de di-
versificação de sua matriz de energia a partir de fontes renováveis, acesso 
a insumos que fazem parte de seu processo produtivo e aumento da com-
petitividade ao poder fruir dos benefícios relacionados a autoprodução de 
energia por equiparação. SP, 22/12/2021. Christian Eduard Carraresi 
Schnitzlein - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores.

Zurich Santander Brasil 
Seguros e Previdência S.A.

CNPJ/ME nº 87.376.109/0001-06
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas desta Companhia, convocados a se reunirem em 
AGE que será realizada no dia 03/01/2022, com início às 09h00, na 
sede social da Entidade, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, nº 
85, 23º andar, sala 04, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04.576-
010, em primeira chamada, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (I) Retifi car o item “ASSINATURAS” constante na ata da AGOE 
de 31/03/2021; (II) Ratifi car todas as demais deliberações aprovadas na 
AGOE de 31/03/2021, inclusive os atos praticados pelos Administrado-
res. Encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Compa-
nhia, cópias dos documentos referentes às matérias a serem deliberadas 
na AGE ora convocada. São Paulo, 21/12/2021. Raúl Nicolás Vargas 
– Presidente do Conselho de Administração. (22, 23 e 24/12/2021)

Zyxel Communications do Brasil Ltda.
CNPJ/ME nº 21.163.155/0001-19 – NIRE 35.228.754.142

Reunião de Sócios – Edital de Convocação
Ficam convocados os sócios da (“Sociedade”) para se reunirem em Reu-
nião de Sócios a ser realizada em sua sede social, localizada na cidade 
de São Paulo-SP, Rua Urussui, nº 300, 1º. Andar, conjuntos 12 e 13, Itaim 
Bibi, às 11:00 do dia 29/12/2021, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) análise e votação da exclusão do Sócio Adriano Eugenio da 
Luz nos termos do Artigo 1.085 do Código Civil e da Cláusula Vigésima do 
Contrato Social da Sociedade; (ii) aprovação de balanço especial previsto 
na Cláusula Vigésima do Contrato Social da Sociedade; (iii) se aprovados 
os itens “i” e “ii” acima, liquidação das quotas do Sr. Adriano Eugenio da 
Luz; (iv) se aprovados os itens “i” e “iii” acima, a redução do capital social 
da Sociedade; e (v) se aprovados os itens “i”, “iii” e “iv” acima, alteração 
da cláusula sexta do Contrato Social da Sociedade a fi m de refl etir a alte-
ração da forma de composição do Capital Social. São Paulo, 20/12/2021. 
Zyxel Communications do Brasil Ltda.  (21, 22 e 23/12/2021)

Reserva Paulista Administradora 
de Parques S/A.

CNPJ/MF nº 42.768.967/0001-68
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Convidamos os Srs. Acionistas para a Reunião de Assembleia Geral Extra-
ordinária, que se realizará no dia 31/12/2021, às 11h00, na sede social, 
na Avenida Miguel Estefno, nº 4241, Saúde, São Paulo-SP, com a seguinte 
Ordem do Dia: a) deliberar sobre a remuneração, na condição de reem-
bolso de gestão, aos sócios que atuam na como executivos da Compa-
nhia; b) deliberar sobre o orçamento provisório para os primeiros meses 
de 2022, com base nos levantamentos fi nanceiros e operacionais feitos no 
período de transição da Concessão; c) deliberar sobre a implementação 
de Governança na Companhia e formação do Conselho de Administração; 
e) outros assuntos de interesse geral. São Paulo, 22/12/2021. A Diretoria.

(23, 24 e 28/12/2021)
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CDHU - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano

CNPJ 47.865.597/0001-09

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 10.46.151 – Licitação nº 151/2021 – Contratação de empresa para execu-
ção de obras e serviços de engenharia para realização dos empreendimentos 
Amparo “D/G” composto de 38 e 148 unidades habitacionais respectivamen-
te, totalizando 186 unidades habitacionais e demais serviços, no município de 
Amparo/SP. O edital completo estará disponível para download no site www.
cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 29/12/2021 – Esclarecimentos até 

RBI Partnership Participações S.A.
CNPJ/ME nº 02.176.289/0001-20 - NIRE 35.300.151.852

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da RBI Partnership Participações S.A., 
(“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária (“AGOE”), que se realizará via conferência eletrônica através de
link a ser disponibilizado previamente pela Companhia, conforme permiti-
do pela Lei 14.030/20, de 28 de julho de 2020, em 07 janeiro de 2022, às 
11 horas, para deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia: 
(i) atualização do endereço da sede da Companhia; (ii) reeleição dos 
membros da diretoria e ratificação dos atos praticados pelos referidos dire-
tores até a presente data; (iii) a aprovação das contas dos administradores 
e as demonstrações financeiras da Companhia referente ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020; (iv) 
aprovar plano para pagamento da indenização devida à Rio Bravo Investi-
mentos Holding S.A. nos termos previstos no Share Purchase Agreement 
and Other Covenants celebrado, em 29 de julho de 2016, entre a Compa-
nhia, a Fosun Property Holding Limited e outros, conforme posteriormente
aditada; (v) eleição de representante legal da Companhia responsável pelo
acompanhamento e aprovação de contas e pagamentos; e (vi) consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: Poderão parti-
cipar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária os acionistas titulares
de ações ordinárias ou preferenciais emitidas pela Companhia, por si, seus
representantes legais ou procuradores, desde que a cópia autenticada dos 
respectivos documentos de identidade e de comprovação de poderes se-
jam encaminhados à Companhia até a data que anteceder a realização da 
assembleia, aos cuidados do Departamento Jurídico através do e-mail
juridico@riobravo.com.br, oportunidade em que será enviado o link para
participação da assembleia. Registra-se que os documentos a serem dis-
cutidos no âmbito da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária encon-
tram-se à disposição no endereço da sede da Companhia.

AMD Anestesia e Controle
da Dor Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/ME nº 25.369.773/0001-70 - NIRE: 35230033198
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Srs. sócios da AMD Anestesia e Controle da Dor Serviços 
Médicos Ltda. convocados para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária da Sociedade a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2022 às
20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, a ser 
realizada em formato exclusivamente digital via a plataforma 
eletrônica Zoom (“Plataforma”), nos termos dos artigos 1.080-A, 
1.072 e 1.074 do Código Civil, na Instrução Normativa DREI nº 81/2020
e atos societários da Sociedade. A ordem do dia para a deliberação é a 
seguinte: tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. A Sociedade 
disponibilizou a partir de 09 de dezembro de 2021, com mais de 30 dias de

área restrita aos sócios no site www.amdanestesia.com.br, nos termos do 
artigo 1.065 e 1.078, §1º, do Código Civil, Instrução Normativa DREI 
nº 81/2020 e atos societários da Sociedade. Para acesso e participação
dos sócios na Assembleia os procedimentos completos desta em 

www.amdanestesia.com.br com 10 dias de antecedência à realização da 

pela mesa, sendo a Assembleia gravada; (ii) a votação será realizada na 

documental e declaração de voto verbal do sócio na Assembleia para 
registro pela mesa, não sendo utilizado boletim de voto. São Paulo, 22 de 
dezembro de 2021. João  Soares de Almeida Junior - Diretor Presidente.

BSF HOLDING S.A.
NIRE nº 35.300.196.040 - CNPJ/ME nº 05.676.559/0001-50

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 09.12.2021
Data, hora, local: 09.12.2021 às 10 horas, na sede, Avenida Dr. Chucri
Zaidan, 296, Edifício Torre Z - 20° andar-parte, São Paulo/SP. Presença:
totalidade do capital social. Mesa: Carlos Eduardo Carvalho Mauad, Presi-
dente; Laércio Schulze de Sousa, Secretário. Ordem do dia: Deliberar so-
bre a proposta de distribuição de dividendos extraordinários à conta de Re-
serva de Lucros Estatutária, oriundo da reserva de lucros de anos anterio-
res a 2020. Deliberações Aprovadas: a distribuição de dividendos ex-
traordinários no montante de R$ 170.000.000,00, os quais são declarados
à conta de Reserva de Lucros Estatutária e deverão ser pagos no dia
10.12.2021, contra a conta de Dividendos a Pagar, evidenciada nas de-
monstrações fi nanceiras da Companhia. Encerramento: Nada mais. São
Paulo (SP), 09.12.2021. Acionistas: Carrefour Comércio e Indústria
Ltda., representada por seus Diretores Sébastien Durchon e Stephane
Frantz Emmanuel Engelhard; e Itaú Unibanco S.A., representado por Luís
Fernando Staub, Diretor. Administradores: Carlos Eduardo Carvalho
Mauad, Laércio Schulze de Sousa e Roberto Sadami Ikegami. JUCESP
599.166/21-6 em 16.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Folha Participações S.A.
CNPJ 05.395.894/0001-80 - NIRE 35300190394

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Com fundamento no artigo 123, parágrafo único, alínea “c”, da Lei das 
S.A., os acionistas da Folha Participações S.A. (“Companhia”) estão con-
vocados para a assembleia geral extraordinária, a se realizar via sistema
digital, mediante link a ser fornecido pela Companhia, no dia 27.01.2022,
às 11h30, em que se deliberará sobre a seguinte ordem do dia: (i) Deter-
minar à administração da Companhia e da Empresa Folha da Manhã S.A.
que, em nome desta, exerça todos os direitos e pratique todos os atos
permitidos em lei para, dentre outros, (i.a) apurar os fatos relacionados à
desativação do jornal Agora e da Transfolha Transporte e Distribuição
Ltda., (i.b) reverter os atos praticados e/ou obter a reparação dos prejuízos
sofridos pela Companhia e pela Empresa Folha da Manhã S.A., e (i.c) pro-
mover as medidas cabíveis, inclusive judiciais, em face dos responsáveis; 
(ii) Orientar o sentido do voto nas sociedades controladas pela Compa-
nhia, direta ou indiretamente, para a implementação das deliberações aci-
ma, caso necessário; e (iii) Providências referentes à conduta dos adminis-
tradores da Companhia relativa aos fatos indicados no item (i) acima.
 São Paulo, 23 de dezembro de 2021, Maria Cristina Frias de Oliveira

Outback Steakhouse
Restaurantes Brasil S.A.

CNPJ nº 17.261.661/0001-73 - NIRE 35.300.463.412
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

São convocados os acionistas da Outback Steakhouse Restaurantes 
Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124 da lei nº 
6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 31 de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da Compa-
nhia, localizada em São Paulo/SP, na Av. das Nações Unidas, 12.901, Tor-
re Oeste, Bloco C, 4º andar, Conjunto 401, Dep 12 e 13, Tipo G 4SS G4, 
Brooklin, CEP 04578-000, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) retificar a ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 30 de novembro de 2021, onde, por um lapso, deixou-se de 
constar a aprovação da criação da classe da ações nominativas preferen-
ciais MP107, conforme o plano de expansão da Companhia; (ii) ratificar 
e aprovar a aquisição, pela Companhia, e subsequente cancelamento de 
suas próprias ações preferenciais das classes MP55, MP84, MP-AB15, 
COO-NC, OVP, JVPa01, JVPa04, JVPa16, JVPa28, JVPa45, JVPa47, 
JVPa80, JVPd93, JVPd97, JVPd102, JVPd104, JVPd107 e JVPd120, 
sem redução do capital social; (iii) aprovar a criação das novas classes 
de ações preferenciais VPO-BBI e RVP-III de acordo com o plano de ex-
pansão da Companhia; (iv) aprovar o aumento do capital social no valor 
de R$ 282.400,00, mediante a emissão de novas ações preferenciais no-
minativas, sem direito a voto e sem valor nominal, com prioridade na dis-
tribuição de dividendos fixos; e (v) alteração do Artigo 4º e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações aprovadas 
pelos acionistas e consolidação do Estatuto Social. Os documentos per-
tinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos 
acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. O acionista que 
desejar ser representado por procurador constituído na forma do Artigo 
126, §1º, da Lei nº 6.404/76 deverá depositar o respectivo mandato na 
sede da Companhia até 24 horas antes da realização da Assembleia. 
São Paulo, 23 de dezembro de 2021. Pierre Albert Berenstein - Diretor.

348 Bela Cintra Restaurante Ltda.
CNPJ/MF nº 20.754.781/0001-17  -NIRE 35228578808

Ata de Reunião de Sócios Quotistas Realizada em 13/12/2021 às 10h00
Local: Rua Bela Cintra nº 2.305, Consolação, São Paulo/SP, com seu
Contrato Social  arquivado na JUCESP - NIRE 35228578808, em sessão
de 01.08.2014. Sócios presentes: (a) Assador Participações S.A.,  CNPJ/
MF  nº 19.712.980/0001-83, com sede em São Paulo/SP, Avenida Doutor
Chucri Zaidan nº 1550, Conjunto 1814, Vila São Francisco, com seu Estatuto
Social registrado na – JUCESP, NIRE nº 35300462599, neste ato
representada por Jair Coser, RG nº 10.665.701-X SSP/SP e CPF/MF nº
440.199.717-49; (b) Corrientes 348 Participações Ltda.,CNPJ/MF nº
08.592.827/0001-43, com sede São Paulo/SP, com seu Contrato Social
arquivado na JUCESP - NIRE nº 35228470578, neste ato representada
por Jair Coser, RG nº 10.665.701-X SSP/SP e CPF/MF nº 440.199.717-
49. Convocação e Publicações: Dispensadas  conforme disposto no artigo
1.072, § 2º do Código Civil, mediante o comparecimento de todos os Sócios.
Mesa: Sr. JAIR COSER, Presidente, e Sra. MARA LARIOS SANTALLA,
Deliberações por unanimidade: Reduzir o capital social, considerado
excessivo para o desempenho das atividades sociais da Sociedade, nos
termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, em R$ 3.194.869,00,
cancelando-se as respectivas quotas sociais, na proporção da participação
dos Sócios no capital social da Sociedade, passando o capital social de
R$ 3.294.869,00 para R$ 100.000,00. Os Sócios autorizam a publicação
da presente Ata como previsto no artigo 1.084 do Código Civil. Os efeitos
da redução do capital social ora aprovada ficarão condicionados à ausência
de oposição de credores da Sociedade no prazo de até 90 dias a contar da
data da publicação desta Ata, conforme disposto pelo artigo 1.084, §2º do
Código Civil. Em decorrência da redução do capital social e após o registro
desta Ata perante a JUCESP, os Sócios providenciarão a competente
Alteração do Contrato Social da Sociedade para refletir a redução do capital
social da Sociedade. O Sr. Presidente determinou que seja realizado o
registro e arquivamento da presente Ata perante a JUCESP. São Paulo,
13/12/2021. Jair Coser– Presidente; Mara Lários Santalla– Secretária ;
Assador Participações S.A. – Sócia (representada por Jair Coser).
Corrientes 348 Participações Ltda.– Sócia - (representada por Jair Coser).

Parrilla Rio Bar e Restaurante Ltda
CNPJ/MF nº 19.335.758/0001-09 - NIRE 33209627881

Ata de Reunião de Sócios Quotistas Realizada em 13/12/2021às 10h00
Local: Na sede em Rio de Janeiro/RJ, Avenida das Américas nº 7777,
Loja 147-A do Shopping Rio Design Barra, Barra da Tijuca, com seu
Contrato Social devidamente arquivado na JUCERJA - NIRE nº
33209627881, em sessão de 29.10.2013. Sócios presentes: (a) Assador
Participações S.A.,CNPJ/MF nº19.712.980/0001-83, com seu Estatuto
Social registrado na JUCESP,  NIRE nº 35300462599,em sessão de
13.02.2014, neste ato representada, por JAIR COSER, RG nº 10.665.701-
X SSP/SP e no CPF/MF nº 440.199.717-49; (b) Corrientes 348
Participações Ltda.,CNPJ/MF  nº 08.592.827/0001-43, com seu Contrato
Social arquivado na JUCESP,  NIRE nº 35228470578, em sessão de
02.06.2014, neste ato representada por Jair Coser, RG nº 10.665.701-X
SSP/SP e CPF/MF nº 440.199.717-49. Convocação e Publicações:
dispensadas as formalidades conforme disposto no artigo 1.072, § 2º do
Código Civil, mediante o comparecimento de todos os Sócios. Mesa: Sr.
Jair Coser, Presidente, e Sra. Mara Larios Santalla, Secretária.
Deliberações: Por reduzir o capital social, considerado excessivo para o
desempenho das atividades sociais da Sociedade, nos termos do artigo
1.082, inciso II do Código Civil, em R$ 5.183.601,00, cancelando-se as
respectivas quotas sociais, na proporção da participação dos Sócios no
capital social da Sociedade, passando o capital social de R$ 5.383.601,00
para R$ 200.000,00. Os Sócios autorizam a publicação da presente Ata
como previsto no artigo 1.084 do Código Civil. Os efeitos da redução do
capital social ora aprovada ficarão condicionados à ausência de oposição
de credores da Sociedade no prazo de até 90 dias a contar da data da
publicação desta Ata, conforme disposto pelo artigo 1.084, §2º do Código
Civil. Em decorrência da redução do capital social da Sociedade e após o
registro desta Ata perante a JUCESP, os Sócios providenciarão a
competente Alteração do Contrato Social da Sociedade para refletir a
redução do capital social da Sociedade.  O Sr. Presidente determinou que
seja realizado o registro e arquivamento da presente Ata perante a JUCESP,
declarando encerrados os trabalhos. SP, 13/12/2021. Assador Participações
S.A. e Corrientes 348 Participações Ltda.(representadas por Jair Coser)

SINDICATO DAS SANTAS CASAS 
DE MISERICORDIA E HOSPITAIS 
FILANTROPICOS DE RIBEIRAO 

PRETO E REGIAO
CNPJ 05.436.103/0001-12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

continua

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 24 de dezembro de 2021 às 05:09:03
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Aos onze dias do mês de janeiro de 2022, às 20h30, compareceram por meio de acesso 

na plataforma digital Zoom, nos moldes estabelecidos na Convocação, os sócios abaixo 

indicados, para a Assembleia Geral Ordinária da Sociedade, conforme ratifica e atesta o 

Presidente e o Secretário da mesa, através de assinatura com certificado digital ICP 

Brasil, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001, da Lei Federal nº 14.063/2020 e 

da Instrução Normativa DREI nº 81/2020. 

 

Nº SÓCIO QUOTAS PRESENTE AUSENTE VOTO 

1 
ANDREA DA COSTA 

MOREIRA DE OLIVEIRA 
300  X  

2 ARIEL FUCCI WADY 10  X  

3 
CAMILLA ARRAIS GOIS 

SALES ALMEIDA 
270  X  

4 CELSO GUERMANDI JUNIOR 4.000  X  

5 
CLARISSA HESSEL 

ESCUDEIRO 
10  X  

6 CLAUDIO OZZETTI 4.000  X  

7 CRISTIANO DINATO DUTRA 10  X  

8 DAVI POTTKER 10  X  

9 DAVID FEREZ 490  X  

10 DIEGO SANTINI 10  X  

11 EDIO HENRIQUE AMARAL 2.200  X  

12 
FABRICIO BOECHAT DO 

CARMO SILVA 
300  X  

13 FELIPE CHIODINI MACHADO 1.260  X  

14 FELIPE MESQUITA TENORIO 2.200  X  

15 FERNANDO JOSE BIGATON 2.200  X  

16 
FLAVIA SOARES NUNES 

PINHEIRO 
330  X  
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Nº SÓCIO QUOTAS PRESENTE AUSENTE VOTO 

17 
GABRIELA SOUSA DE 

ARAUJO 
10  X  

18 GABRIELLA MITSI RUSSO 10  X  

19 
GEORGE TELINO DE ABREU 

FERNANDES 
10  X  

20 JESSICA DE SOUZA SANTOS 10  X  

21 
JHORGENNES LOPES SILVA 

MONTEIRO 
3.400  X  

22 JOÃO SOARES ALMEIDA JR 4.000 X  

Abstenção 

Legal - 

Diretor 

23 
JOÃO VICTOR GALVÃO 

BARELLI 
2.900  X  

24 
JORDANA DE ALENCASTRO 

CORREA 
2.200  X  

25 JORGE FLAQUER NETO 4.000 X  

Abstenção 

Legal - 

Diretor 

26 JOSE REINALDO REBELLO 4.000  X  

27 JOSIANE DE SOUZA STAGI 350  X  

28 
KARENTHAN DE ABREU 

RODRIGUES 
10  X  

29 LORENA PACCOLA CANOVA 2.200 X  APROVADO 

30 
LUCIANA MARIA FERNANDES 

GUERRA 
10  X  

31 
LUDMILA COLNAGO 

ANTUNES DE CARVALHO 
10  X  

32 LUIS VERAS LOBO 4.000  X  

33 
LUIZ ANDRE MAGALHAES DA 

SILVA SANTOS 
1.200  X  
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Nº SÓCIO QUOTAS PRESENTE AUSENTE VOTO 

34 
LUIZ EDUARDO SALIM 

GOMES 
10  X  

35 MAIRA PIZARRO LOUREIRO 330  X  

36 MARCELO SOUZA XAVIER 300  X  

37 
MARCILIO JULIO COSTA 

CARDOSO 
4.000  X  

38 
MARCO ANTONIO LARAIA DA 

ROCHA 
4.000  X  

39 MARIA EILEEN CUBAS SMITH 300  X  

40 MARIA LIA PONTE FURLANI 10  X  

41 
MARIA PAULA MASCARO 

FAGUNDES 
4.000  X  

42 
MARIANA CARLA 

FATTOBENE ZANELATO 
10  X  

43 MARINA AJEJE LOBO 10  X  

44 MAURICIO MIRANDA RIBEIRO 3.400  X  

45 MAYLYNN STORTI 10  X  

46 
PATRÍCIA MOREIRA DE 

SOUSA 
4.000  X  

47 
PEDRO HENRIQUE ALVES 

MARTINS GUERRA 
2.200 X  APROVADO 

48 
PEDRO PAULO VALLIM 

WEFFORT 
4.000 X  

Abstenção 

Legal - 

Diretor 

49 RENATA MAIA DE SOUZA 10  X  

50 
RITA DE CASSIA MENEZES 

HONORIO 
10  X  

51 
RODOLFO DE MELO 

REBUGLIO 
4.000  X  
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Nº SÓCIO QUOTAS PRESENTE AUSENTE VOTO 

52 
RODRIGO VERAS QUEIROZ 

DE ALMEIDA 
2.200  X  

53 
SARAH MOURA HANNAS 

SALIM BARCHA 
10  X  

54 SERGIO STANICIA 4.000  X  

55 STEFAN BELIZARIO LEAL 2.200  X  

56 TAIS JUSTIMIANO 10  X  

57 
THIAGO ALMEIDA 

BRASILEIRO 
10  X  

58 THIAGO MATOS GOMES 10  X  

59 THIAGO ZAMPARI FERREIRA 10  X  

60 VICTOR MACEDO SILVA 2.200  X  

61 
VIOLETA MARIA GONÇALVES 

VEIGA 
300  X  

62 WALTER SCAGLIONE JUNIOR 10  X  
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CNPJ/ME Nº 25.369.773/0001-70 
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DECLARAÇÃO 

 

 

AMD ANESTESIA E CONTROLE DA DOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

sociedade limitada com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Rua Martiniano de Carvalho, nº 864, conjunto 807, Bela Vista, CEP 01321-

000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 25.369.773/0001-70 e no Conselho Regional 

de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) sob o nº 970804, com seus 

atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE nº 3523003319-8, neste 

ato representada nos termos de seu Contrato Social por seu Diretor Presidente, 

Sr. João Soares de Almeida Júnior, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, médico, nascido em 25/08/1963 CRM nº. 60856, portador do RG 

nº. 8.026.012-3 SSP-SP, e inscrito no C.P.F./M.F. sob nº. 127.778.578-30, 

residente nesta Capital, na Rua Artur de Azevedo,166, apto. 41-C, Cerqueira 

César, CEP: 05404-000, DECLARA, para todos os fins, não estar enquadrada 

como sociedade de grande porte, nos termos do artigo 3º da lei 11.638/2007. 

 

 

São Paulo/SP, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

_________________________________ 

AMD ANESTESIA E CONTROLE DA DOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

Por: João Soares de Almeida Junior 

Assinada via Certificado Digital – ICP Brasil 

 

 

_________________________________ 

OLAVO ROMÃO DA SILVA 

Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP 138893/O-7 

CPF: 063.886.378-33 

Assinada via Certificado Digital – ICP Brasil 
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